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INTRODUÇÃO 

O presente documento contém a proposta de Projeto Pedagógico do Curso 

de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Federal de Pelotas. 

A proposta que se apresenta a seguir é o resultado de discussões e avaliações 

iniciadas em 2014 e intensificadas ao longo do ano de 2015 e 2016 dentro do 

processo de revisão do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, datado de agosto de 2011. 

Esta nova versão do Projeto Pedagógico, a partir da experiência do Projeto 

Pedagógico anterior, e de sua profunda e ampla revisão, visa aprimorar as 

estratégias de ensino de Arquitetura e Urbanismo, propondo um conjunto de 

inovações direcionadas a aperfeiçoar as práticas pedagógicas e didáticas nesse 

Curso. Entre as inovações propostas está a de disciplinas optativas em bloco na 

Área de Projeto e Planejamento. Esta proposta, juntamente com as demais 

atividades já existentes de flexibilização curricular a partir de atividades de livre 

escolha, permite uma diversificação de experiências para o aluno e uma decisão 

por parte deste do aprofundamento dos tópicos de seu interesse. 

A proposta também reduz a carga horária do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo de 4.810 horas aula para 4.583 horas aula, ou 3.819 horas efetivas, 

distribuídas nos Núcleos de Formação Específica, Complementar e Livre ou 

Opcional, contemplando o Estágio Supervisionado Obrigatório e atividades de 

Extensão Universitária. Houve, ainda, um importante realinhamento dos 

conteúdos disciplinares de modo a propiciar a integração das diversas áreas de 

conhecimento que constituem o curso de Arquitetura e Urbanismo. 

O documento apresentado reflete as discussões e resolução apontadas ao 

longo do processo de revisão e é um instrumento amplo, genérico e dinâmico, 

cuja base está pautada pela Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, 

que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo. 
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

1.1 Da Universidade Federal de Pelotas 

A Universidade Federal de Pelotas, UFPel, criada pelo Decreto-Lei nº 750, 

de 08 de agosto de 1969, estruturada pelo Decreto nº 65.881, de 16 de dezembro 

de 1969, é uma Fundação de Direito Público, dotada de personalidade jurídica, 

com autonomia administrativa, financeira, didático-científica e disciplinar, de 

duração ilimitada, com sede e foro jurídico no Município de Pelotas, Estado do 

Rio Grande do Sul, regendo-se pela Legislação Federal de Ensino, pelas demais 

leis que lhe forem atinentes, por seu Estatuto e pelo Regimento Geral. 

1.2 Do Curso 

O Curso de Arquitetura e Urbanismo foi criado em 24 de novembro de 

1971 pela Portaria n° 215 da Reitoria da UFPel. O curso iniciou suas atividades 

de ensino no primeiro semestre de 1972 e pertenceu inicialmente ao Instituto de 

Artes. Em 1987 é instituída a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAUrb. 

Atualmente a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo abriga um curso de 

graduação, Curso de Arquitetura e Urbanismo, e dois cursos de pós-graduação: 

Curso de Especialização em Gráfica Digital (lato sensu) e o Programa de Pós-

Graduação em Arquitetura e Urbanismo - PROGRAU (stricto sensu). 

1.2.1 Dados de Identificação do Curso 

Unidade acadêmica: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. 

Denominação: Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo. 

Endereço de 

funcionamento do curso: 

Rua Benjamin Constant, 1359 

CEP 96.010-020, Pelotas ï RS 

Atos legais do curso:  Criação do curso: 

Curso criado na Universidade Federal de Pelotas, 

através da Portaria nº 215, de 24 de novembro de 

1971. (Apêndice 1) 
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Reconhecimento do curso: 

Curso reconhecido pelo MEC, através do Decreto 

nº 81.607, de 27 de abril de 1978, publicado no 

Diário Oficial da União em 28 de abril de 1978. 

Renovação de Reconhecimento de Curso: 

Portaria nº 123 de 09 de julho de 2012, publicado 

no Diário Oficial da União em 10 de julho de 2012. 

Portaria nº 286 de 21 de dezembro de 2012, 

publicado no Diário Oficial da União em 27 de 

dezembro de 2012. (Anexo 1) 

Modalidade de ensino: Presencial 

Natureza do nível: Bacharelado 

(Resolução CNE/CES nº 2/2007). 

(Resolução CNE/CES nº 2/2010; Art. 1º). 

(Anexo 2 e 3) 

Titulação conferida: Arquiteto e Urbanista 

(Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010). 

(Anexo 4) 

Regime acadêmico: Semestral 

Turno: Tempo integral com turnos pela manhã e tarde. 

Carga horária total do 

curso: 

3.819 horas efetivas 

4.583 horas aula 

Duração do curso: Tempo mínimo de integralização do curso: 

10 semestres (Resolução CNE/CES no 2, de 18 de 

junho de 2007). (Anexo 2) 

Tempo máximo de integralização para permanência 

do estudante: 

17 semestres contados a partir da primeira 

matrícula no curso e, 19 semestres para estudantes 

convênios (Resolução no 02, de 01 de fevereiro de 

2006, do COCEPE). (Apêndice 2). 
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Número de vagas 

autorizadas: 

Ingresso semestral de 30 vagas pelo SISU e 3 

vagas pelo PAVE, totalizando 66 vagas por ano. 

Vagas complementares para indígenas e 

quilombolas mediante demanda e com resolução 

do COCEPE. 

Forma de ingresso: Mediante processo público de seleção, definido 

pelo COCEPE e pelo CONSUN, aberto a todos os 

candidatos com o ensino médio concluído. 

O preenchimento das vagas do processo público de 

seleção deve atender ao definido na Lei no 12.711, 

de 29 de agosto de 2012, a Portaria Normativa no 

18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da 

Educação, assim como atender ao exposto na 

Resolução no 15, de 07 de maio de 2015, do 

COCEPE. (Apêndice 3) 

Mediante processo seletivo alternativo para 

indígenas e quilombolas a ser definido pelo 

COCEPE. 

Mediante editais de seleção para ingresso nas 

modalidades reopção, reingresso, transferência e 

portador de diploma de ensino superior, atendendo 

ao exposto na Resolução no 05, de 11 de fevereiro 

de 2016, do COCEPE. (Apêndice 4) 

Resultado do ENADE 

último triênio: 

Conceito: 3 

(2014) 

Conceito Preliminar de 

Curso ï CPC: 

Conceito: 3 

(2014) 

Conceito de Curso ï CC:  - 

Relação de convênios 

vigentes do curso com 

outras instituições: 

Convênios temporários por meio de projetos de 

extensão vinculados a disciplinas e atividades 

específicas. 
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1.2.2 Legislação 

O exercício profissional dos arquitetos e urbanistas, regulamentado no 

Brasil por lei desde 1933 e atualmente pela Lei Federal no 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010, obteve reconhecimento inequívoco de sua importância social 

a partir da criação do CAU/BR, recentemente em 2010. Essa nova instância 

organizativa da profissão, coerente com a tradição brasileira na área, manteve o 

car§ter de ñcategoria uni profissional, de forma­«o generalistaò (artigo 1º da 

Resolução nº 21, de 05 de abril de 2012, CAU/BR). Ou seja, a habilitação é única 

ï não existindo, para efeitos legais, modalidades na profissão. O registro do 

diploma é baseado no histórico escolar, onde obrigatoriamente deve constar a 

aprovação nas áreas de conhecimento e no trabalho final de graduação, e o 

cumprimento das exigências das diretrizes curriculares que qualificam para o 

exercício profissional. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em 

Arquitetura e Urbanismo estão contidas na Resolução CNE/CES nº 2 de 17 de 

junho de 2010, publicada no DOU de 18.6.2010, Seção 1, pp. 37-38. Esse 

documento reúne conceitos defendidos de forma consorciada pela ABEA, 

Instituições de Ensino da Área, e entidades nacionais da categoria, atualmente 

organizadas no CAU/BR. 

Os seguintes documentos constituíram, portanto, o marco legal e jurídico 

que regula a oferta e o funcionamento de cursos de graduação na área de 

Arquitetura e Urbanismo no Brasil: 

a) Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, que institui as 

Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em Arquitetura 

e Urbanismo, determinando os conteúdos curriculares e estabelecendo a 

distribuição dos mesmos em conhecimentos profissionais e de 

fundamentação; 

b) Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007, que dispõe sobre a 

carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração 

dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial; 
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c) Resolução CNE/CES nº 3, de 18 de junho de 2007, que dispõe sobre 

procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula, e dá 

outras providências; 

d) Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que define as Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional; 

e) Lei Federal 13.005, de 25 de junho de 2014, que dispõe sobre as 

atividades de Extensão Universitária; 

f) Lei Federal 11.788, de 25 de setembro de 2008, que intui as diretrizes do 

estágio supervisionado obrigatório e não-obrigatório 

g) Manual de Avaliação do Curso de Arquitetura e Urbanismo, INEP/MEC, 

agosto de 2002; 

h) Perfis da Área e Padrões de Qualidade: Expansão, Reconhecimento e 

Verificação Periódica dos Cursos de Arquitetura e Urbanismo, MEC; 

i) Carta da UNESCO/UIA sobre a educação dos arquitetos. 

1.2.3 Histórico do Curso 

O Curso de Arquitetura e Urbanismo foi criado logo após a fundação da 

Universidade Federal de Pelotas. Os primeiros estudos para sua implantação 

datam de 1970. No ano seguinte, a Portaria n° 215, de 24 de novembro de 1971, 

da Reitoria da UFPEL, criava e implantava o Curso de Arquitetura no Instituto de 

Artes. Na época havia somente dois cursos de Arquitetura e Urbanismo na 

Região Sul do País ï em Porto Alegre e Curitiba ï fato este que contribuiu para a 

implantação do ensino nesta área na Universidade. Ao criar o Curso de 

Arquitetura e Urbanismo, a UFPEL, passou a abrigar o segundo curso de 

Arquitetura do Rio Grande do Sul e o terceiro da Região Sul do País. 

O Curso de Arquitetura iniciou suas atividades de ensino no primeiro 

semestre de 1972 oferecendo 35 vagas no concurso vestibular. As primeiras 

turmas foram matriculadas nas disciplinas do ciclo básico disponíveis na 

Universidade (disciplinas dos Departamentos de Artes Visuais, Estudos de Artes, 

Letras e Comunicação, do Instituto de Artes, e dos Departamentos de Física, 

Matemática e Desenho do Instituto de Física e Matemática) que correspondiam 



11 
 

às matérias básicas do currículo mínimo de Arquitetura e Urbanismo (Resolução 

CFE nº 3, de 25 de junho de 1969). 

No segundo semestre de 1973 foi criado o Departamento de Arquitetura, 

vinculado ao Instituto de Artes e, no ano seguinte, o Colegiado do Curso de 

Arquitetura (Portaria nº 161/74, da Reitoria da UFPEL), responsável pela 

definição e oferta das disciplinas profissionalizantes específicas da formação do 

Arquiteto. 

O Colegiado de Curso inicia suas atividades de coordenação definindo o 

primeiro currículo integral a ser implantado no primeiro semestre de 1975. Este 

currículo reduzia o número de disciplinas básicas, que anteriormente se 

estendiam até o 5º semestre, totalizando cerca de 1500 horas, e direcionava o 

conteúdo para atender as necessidades específicas de formação do Curso. No 

ciclo profissionalizante propunha as disciplinas das áreas de Tecnologia da 

Construção e de Teoria e História da Arquitetura e de Projeto. As disciplinas da 

área de Tecnologia da Construção foram implantadas no Departamento de 

Engenharia Rural da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. As áreas de Projeto 

Arquitetônico e Urbanístico e de Teoria e História da Arquitetura e do Urbanismo 

no Departamento de Arquitetura. As disciplinas de Desenho, Matemática e Física 

situaram-se no Instituto de Física e Matemática. 

Os primeiros anos de funcionamento do curso foram marcados por 

sucessivas mudanças na programação das disciplinas. Nos três primeiros anos o 

Curso funcionou sem currículo integral, e nos quatro seguintes teve um currículo 

diferente a cada ano. As disciplinas profissionalizantes foram sendo implantadas 

na medida em que a primeira turma progredia no Curso. No entanto, a oferta das 

disciplinas profissionalizantes nem sempre coincidia com a necessidade da 

primeira turma, pois a oferta efetiva dependia da contratação de novos 

professores, notadamente de professores Arquitetos e Urbanistas. Nestas 

condições, a primeira turma constituída por três alunos colou grau no segundo 

semestre de 1977. 

Em 1978 foi implantado o quarto currículo do Curso de Arquitetura. Este 

currículo foi o primeiro a ter todas as disciplinas oferecidas regularmente no 

período especificado na grade curricular. Consolidou a estrutura curricular que 
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vinha se constituindo desde a implantação do Curso. Ajustou disciplinas básicas, 

adaptando-as no que foi possível ao ensino de Arquitetura, e definiu a área 

profissionalizante. 

A relativa estabilidade atingida não decorria da implantação de um projeto 

de ensino previamente delineado, mas de sucessivas mudanças parciais 

adaptando no que foi possível o ensino de Arquitetura e Urbanismo às condições 

prévias da Universidade. Nem mesmo a criação do Departamento de Arquitetura 

e do Colegiado de Curso, assegurou a necessária autonomia pedagógica. O 

ensino de Arquitetura e Urbanismo continuou fortemente atrelado às 

determinações didáticas das unidades acadêmicas de origem. 

As condições precárias de funcionamento do Curso nos primeiros anos 

motivaram professores e alunos a buscar melhorias. No segundo semestre de 

1980, o Colegiado de Curso instaurou a Comissão de Avaliação do Ensino para 

diagnosticar as condições de oferta do ensino, promover debates com a 

comunidade acadêmica e apresentar propostas para qualificação do Curso. Nos 

dois anos seguintes realizaram-se seminários com a comunidade que resultaram 

na proposta de alteração curricular apresentada pelo Colegiado de Curso em 

1983. 

A proposta curricular apresentada em 1983 concentrava disciplinas e 

carga horária na área profissionalizante em três núcleos de disciplinas, a saber: 

Teoria e História da Arquitetura e do Urbanismo; Tecnologia da Construção; 

Projeto Arquitetônico e Urbanístico. Esta configuração reduziu o ciclo básico e o 

número de departamentos necessários para o ensino de Arquitetura e 

Urbanismo. 

No ano de 1983, o Curso adquire autonomia administrativa ao desvincular 

o Departamento de Arquitetura e o Colegiado de Curso do Instituto de Letras e 

Artes, passando a constituir uma unidade de ensino vinculada a Reitoria. Em 

1985 o Departamento de Arquitetura foi desdobrado nos departamentos de 

Arquitetura e Urbanismo ï DAURB, e de Tecnologia da Construção ï DTC, 

vinculados ao Curso de Arquitetura e Urbanismo (Portaria nº 434, de 26 de julho 

de 1984, da Reitoria da UFPEL). O Departamento de Tecnologia da Construção 

reuniu os professores da área que antes estavam lotados no Departamento de 



13 
 

Engenharia Rural. Ainda em 1985, o curso foi transformado em faculdade. Assim, 

o Curso de Arquitetura e Urbanismo originou a Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, instituída em 1987. 

No período de 1987-1989 a proposta curricular foi implantada por 

conjuntos de disciplinas. Inicialmente a área de Tecnologia da Construção, 

depois a área de Teoria e História, e, finalmente, a área de Projeto. 

A partir de 1997 foram introduzidas pequenas alterações para adequar em 

parte o currículo às diretrizes da Portaria n° 1770/94 do MEC. 

Em 2005 se inicia o processo de discussão sobre o currículo vigente no 

Curso de Arquitetura e Urbanismo. No mês de julho desse ano se realizou o 

semin§rio ñProjeto Pedag·gico do Curso de Gradua­«o em Arquitetura e 

Urbanismo da Faculdade de Arquitetura e Urbanismoò e em fevereiro de 2006 foi 

elaborado o documento ñProjeto para implanta­«o de propostas que visam ¨ 

obtenção de melhores condições de ensino, pesquisa e extensão na FAURB". A 

refer°ncia do semin§rio foi o documento intitulado ñProjeto Pedag·gico do Curso 

de Arquitetura e Urbanismo ï Vers«o Preliminarò, elaborado em 2003. 

No decorrer das gestões do Colegiado de Curso que se seguiram desde 

então, o processo de elaboração do projeto pedagógico do curso recebeu 

contribuições de modo que o relatório elaborado ao final daquele seminário foi 

aprimorado nos seminários internos de avaliação. Os documentos da Associação 

Brasileira de Ensino de Arquitetura ï ABEA, os padrões de qualidade definidos 

pelo Ministério da Educação e o Projeto Pedagógico da UFPEL para a oferta do 

ensino na área se constituíram nas referências fundamentais de todas as 

avaliações. Deste intenso processo de discussão resultou o Projeto Pedagógico 

do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Federal de 

Pelotas que incorporou também as diretrizes da Resolução CNE/CES nº 2, de 17 

de junho de 2010 que instituiu novas diretrizes curriculares para a graduação em 

Arquitetura e Urbanismo. 

Em 2012 entra em vigência o novo currículo do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo. Os alunos matriculados no Curso passam a cursar as novas 

disciplinas de acordo com regras específicas de transição entre os currículos. 
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1.2.4 Constituição do Currículo Proposto 

A constituição do Projeto Pedagógico constante deste documento foi o 

resultado de um processo amplo de discussão da comunidade acadêmica da 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, no qual participaram ativamente duas 

gestões do Colegiado de Curso. 

O processo de discussão e revisão do currículo e proposta pedagógica do 

curso foi realizado em diversas instâncias e modalidades, sempre com a 

coordenação e/ou participação do Colegiado de Curso. Entre as diferentes 

modalidades de discussão e proposição destacam-se: as reuniões por áreas de 

estudo; as discussões organizadas pelos departamentos da FAUrb; as 

discussões na esfera discente; as assembleias gerais da comunidade da FAUrb; 

e as reuniões de sistematização do Colegiado de Curso. 

As reuniões dos grupos mais restritos e as de participação geral ocorreram 

de modo intercalado, sempre procurando avançar nos aspectos de contribuição e 

ajustes entre áreas. 

O conjunto das discussões apontou no sentido da necessidade de redução 

da carga horária do Curso e do número de disciplinas. Indicou o desejo de uma 

maior flexibilização no percurso do aluno, e de um reforço nas práticas projetuais. 

Outro aspecto que foi consenso na comunidade da FAUrb foi a necessidade das 

atividades curriculares possibilitarem maior integração entre os diversos saberes 

que compõem a área da Arquitetura e Urbanismo. 

O documento aqui apresentado teve como base as diretrizes gerais 

apontadas pela comunidade acadêmica, um detalhamento construído a partir da 

contribuição de todos os docentes, organizados pelas áreas de estudo, e um 

acompanhamento ativo dos discentes. 
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2. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

2.1 Concepção Pedagógica do Curso 

O currículo apresentado neste projeto pedagógico está de acordo com as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a oferta dos Cursos de Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, constantes na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de 

junho de 2010, que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Arquitetura e Urbanismo (ANEXO 3), alterando dispositivos da 

Resolução CNE/CES nº 6/2006, com suas especificações de conteúdos e demais 

atividades formativas modeladas de acordo com as diretrizes do Regulamento do 

Ensino de Graduação na UFPEL. 

As propostas deste Projeto Pedagógico também estão alinhadas ao 

Projeto Pedagógico Institucional (PPI - elaborado em 1991 e atualizado em 2003) 

e ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI ï elaborado em 2015) da 

Universidade Federal de Pelotas, os quais indicam o compromisso com a 

formação de profissionais críticos, criativos, autônomos, transformadores e 

responsáveis, assim como a indissociabilidade entre Ensino, Extensão e 

Pesquisa que promove a permanente atenção aos interesses da coletividade e 

da Região. Deste modo, este Projeto se compromete com um ENSINO que 

proporcione uma formação ampla e que promova uma educação comprometida 

com a transformação social, a valorização do meio ambiente, a responsabilidade 

ética e o pensamento crítico; com atividades de PESQUISA que garantam um 

ensino atualizado, associado ao desenvolvimento da prática profissional e a 

produção do conhecimento; e com uma prática da EXTENSÃO que garanta o 

compromisso social da atividade universitária, promovendo uma integração 

transformadora com a sociedade de modo a contribuir com os interesses e 

desafios coletivos da contemporaneidade. 

2.2. Objetivos do Curso 

O objetivo geral do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade Federal de Pelotas é formar profissionais em Arquitetura e 
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Urbanismo, definindo um perfil profissional generalista, com visão plural e 

favorecendo a inserção nos diversos campos de atuação do arquiteto urbanista. 

Este propósito geral de formação materializa-se através de objetivos 

parciais e específicos, a saber: 

Á Assegurar a habilitação única em Arquitetura e Urbanismo, atuando no 

espaço, incluindo as escalas do objeto, da edificação, da paisagem, da 

cidade e da região. 

Á Proporcionar ao Arquiteto e Urbanista o domínio essencial das 

matérias, saberes e práticas necessárias à sua atuação profissional. 

Á Promover o ensino associado à pesquisa e a extensão. 

Á Fortalecer os conhecimentos especializados da área de atuação 

específica, assim como incentivar a criação de relações com áreas do 

conhecimento correlatas, reconhecendo a complexidade de temas que 

compõem os desafios da Arquitetura e Urbanismo. 

Á Preparar profissionais que saibam equilibrar as questões técnicas e 

práticas com a expressão plástica e formal, atentos aos aspectos 

sociais, culturais, ambientais e tecnológicos. 

Á Proporcionar formação atualizada que atenda às demandas que a 

sociedade faz à profissão. 

Á Promover o ensino atento aos interesses coletivos como compromisso 

da Universidade Pública. 

2.3. Perfil Profissional 

O Projeto Pedagógico do Curso de Arquitetura e Urbanismo está voltado 

para a formação de profissionais Arquitetos Urbanistas aptos a compreender e 

traduzir as necessidades de indivíduos, grupos sociais e comunidade em 

soluções que dizem respeito à concepção, organização e construção do espaço 

interior e exterior, abrangendo o planejamento urbano e regional, o paisagismo e 

o urbanismo, a edificação, bem como a valorização e conservação do patrimônio 

construído, a proteção do equilíbrio do ambiente natural e a utilização racional 

dos recursos disponíveis. Este perfil profissional está em conformidade com o 
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definido na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, de acordo com o 

que segue: 

Art. 4º O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá ensejar condições para 
que o futuro egresso tenha como perfil: 

I ï sólida formação de profissional generalista; 

II ï aptidão de compreender e traduzir as necessidades de indivíduos, 
grupos sociais e comunidade, com relação à concepção, organização e 
construção do espaço interior e exterior, abrangendo o urbanismo, a 
edificação e o paisagismo; 

III ï conservação e valorização do patrimônio construído; 

IV ï proteção do equilíbrio do ambiente natural e utilização racional dos 
recursos disponíveis. 

O perfil profissional assim delineado está em correspondência, 

simultaneamente, com a evolução e a tradição da profissão. Está atento ao 

alargamento de possibilidades de inserção no mercado de trabalho que tem 

ocorrido nos últimos anos, aos avanços teóricos e metodológicos associados à 

profissão, assim como às demandas sociais e ambientais definidas em escala 

local, nacional e global. Portanto, um profissional flexível e adaptável às novas 

circunstâncias de atuação da profissão, com capacidade de trabalho ampla, 

habilitado a interpretar contextos regionais e intervir em todo o território nacional. 

Ressalta-se, no entanto, que o Curso de Arquitetura e Urbanismo não oferece 

diferentes habilitações parciais ou especializadas. A formação é plena com 

habilitação profissional unificada em Arquitetura e Urbanismo. 

2.4. Competências e Habilidades Esperadas dos Graduados 

O Curso de Arquitetura e Urbanismo formará profissionais com as 

competências e habilidades em conformidade com a Lei Federal no 12.378, de 31 

de dezembro de 2010, que regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo, 

e que estão descritas na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, de 

acordo com o que se transcreve a seguir: 

Art. 5º O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá possibilitar formação 
profissional que revele, pelo menos, as seguintes competências e 
habilidades: 

I ï o conhecimento dos aspectos antropológicos, sociológicos e 
econômicos relevantes e de todo o espectro de necessidades, 
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aspirações e expectativas individuais e coletivas quanto ao ambiente 
construído; 

II ï a compreensão das questões que informam as ações de 
preservação da paisagem e de avaliação dos impactos no meio 
ambiente, com vistas ao equilíbrio ecológico e ao desenvolvimento 
sustentável; 

III ï as habilidades necessárias para conceber projetos de 
arquitetura, urbanismo e paisagismo e para realizar construções, 
considerando os fatores de custo, de durabilidade, de manutenção e de 
especificações, bem como os regulamentos legais, de modo a satisfazer 
as exigências culturais, econômicas, estéticas, técnicas, ambientais e de 
acessibilidade dos usuários; 

IV ï o conhecimento da história das artes e da estética, 
suscetível de influenciar a qualidade da concepção e da prática de 
arquitetura, urbanismo e paisagismo; 

V ï os conhecimentos de teoria e de história da arquitetura, do 
urbanismo e do paisagismo, considerando sua produção no contexto 
social, cultural, político e econômico e tendo como objetivo a reflexão 
crítica e a pesquisa; 

VI ï o domínio de técnicas e metodologias de pesquisa em 
planejamento urbano e regional, urbanismo e desenho urbano, bem 
como a compreensão dos sistemas de infra-estrutura e de trânsito, 
necessários para a concepção de estudos, análises e planos de 
intervenção no espaço urbano, metropolitano e regional; 

VII ï os conhecimentos especializados para o emprego 
adequado e econômico dos materiais de construção e das técnicas e 
sistemas construtivos, para a definição de instalações e equipamentos 
prediais, para a organização de obras e canteiros e para a implantação 
de infra-estrutura urbana; 

VIII ï a compreensão dos sistemas estruturais e o domínio da 
concepção e do projeto estrutural, tendo por fundamento os estudos de 
resistência dos materiais, estabilidade das construções e fundações; 

IX ï o entendimento das condições climáticas, acústicas, 
lumínicas e energéticas e o domínio das técnicas apropriadas a elas 
associadas; 

X ï as práticas projetuais e as soluções tecnológicas para a 
preservação, conservação, restauração, reconstrução, reabilitação e 
reutilização de edificações, conjuntos e cidades; 

XI ï as habilidades de desenho e o domínio da geometria, de 
suas aplicações e de outros meios de expressão e representação, tais 
como perspectiva, modelagem, maquetes, modelos e imagens virtuais; 

XII ï o conhecimento dos instrumentais de informática para 
tratamento de informações e representação aplicada à arquitetura, ao 
urbanismo, ao paisagismo e ao planejamento urbano e regional; 

XIII ï a habilidade na elaboração e instrumental na feitura e 
interpretação de levantamentos topográficos, com a utilização de 
aerofotogrametria, fotointerpretação e sensoriamento remoto, 
necessários na realização de projetos de arquitetura, urbanismo e 
paisagismo e no planejamento urbano e regional. 

O Projeto Pedagógico articula as ações de ensino e aprendizagem 

definindo as atividades formativas necessárias para que os estudantes atinjam as 
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competências e habilidades definidas na legislação. Essas ações contemplam 

todos os componentes explicitados na legislação, cujos conteúdos encontram-se 

presentes nos programas das disciplinas obrigatórias, das obrigatórias com carga 

horária em extensão e das optativas em bloco, nas atividades de formação 

complementar, nas viagens de estudo, nas atividades de formação livre e no 

trabalho final de graduação, assim como nas diversas atividades realizadas junto 

aos grupos de pesquisa, nos laboratórios e núcleos, no escritório modelo e nos 

programas de extensão. 

Este Projeto Pedagógico se alinha também aos aspectos referentes à 

formação profissional do arquiteto indicado no Estatuto da UNESCO / União 

Internacional de Arquitetos (UIA) para a educação dos arquitetos e urbanistas, de 

1996: 

A arquitetura, a qualidade das edificações, o modo como elas se 

relacionam com seu entorno, o respeito ao ambiente natural e construído, 

bem como a herança cultural coletiva e individual são matérias de 

interesse público. [...] há consequentemente interesse público em 

assegurar que os arquitetos e urbanistas sejam profissionais aptos a 

compreender e dar resposta às necessidades de indivíduos, grupos sociais 

e comunidades, com relação ao planejamento do espaço, ao urbanismo, à 

construção de edifícios, bem como conservação e valorização do 

patrimônio construído, proteção do equilíbrio natural e à utilização racional 

dos recursos disponíveis. 

Sendo assim, o Projeto Pedagógico do Curso de Arquitetura e Urbanismo, 

está atento às diretrizes nacionais e internacionais que pautam as habilitações 

esperadas para o profissional arquiteto urbanista. 

2.5 Concepção Geral das Atividades Curriculares 

A concepção pedagógica e curricular definida neste Projeto Pedagógico 

parte do princípio de que a disciplina da Arquitetura e Urbanismo é um campo de 

conhecimento amplo e plural, necessariamente inserido no contexto histórico, 

social e cultural de seu tempo e atento ao ambiente em que se insere. Neste 

sentido, o ensino em Arquitetura e Urbanismo deve contemplar uma formação 
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abrangente, atenta à agenda de discussões sociais, comprometida com as 

necessidades coletivas e ambientais, assim como condizente com a realidade 

tecnológica e cultural no qual está inserido. 

Como já indicado anteriormente, o Projeto Pedagógico do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo também tem por proposta viabilizar e efetivar a 

articulação entre ensino, pesquisa e extensão, formando um profissional 

intelectualmente autônomo, capaz de uma reflexão crítica sobre a realidade, 

atento às condições sociais e ambientais, e voltado para uma atuação 

profissional no sentido de contribuir com a sociedade em que vive. 

A estrutura e componentes curriculares propostos objetivam formar 

profissionais voltados para a efetiva prática profissional, por meio do 

desenvolvimento de trabalhos práticos, principalmente por meio dos ateliês de 

projeto e planejamento. Assim, a concepção acadêmica do Projeto Pedagógico 

se orienta por um processo de ensino e aprendizagem que tem, no conjunto de 

suas atividades curriculares, a prática projetual como o elemento de 

convergência e de síntese de conteúdos. As disciplinas de projeto e 

planejamento possuem um caráter teórico-prático, onde as matérias profissionais 

são desenvolvidas num contexto propositivo, caracterizado pela necessidade de 

conciliação entre as diversas áreas do saber, e com o apoio das matérias de 

fundamentação. As disciplinas de caráter projetual guardam, assim, uma 

especificidade própria no tocante às suas características didático-pedagógicas, 

de conteúdos, de carga horária e de relação professor - aluno. 

A concepção geral das atividades curriculares tem por princípio a redução 

do número de atividades isoladas em cada semestre, buscando com isso uma 

prática pedagógica mais integradora, reduzindo o caráter fragmentado dos 

diversos saberes que compõem o conhecimento necessário para a prática 

profissional da Arquitetura e Urbanismo. Portanto, a definição das atividades 

curriculares e seus conteúdos programáticos prioriza o agrupamento de 

competências e habilidades, em oposição à fragmentação de conteúdos em 

disciplinas estanques, e tem como princípios: a busca de integração entre teoria 

e prática; a interdisciplinaridade entre as áreas de estudo específicas e correlatas 

da formação em Arquitetura e Urbanismo; e o incentivo à integração entre a 
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graduação e a pós-graduação e do ensino com a pesquisa e a extensão. As 

dimensões teóricas e práticas do conhecimento, assim como sua integração, 

comparecem em todas as atividades acadêmicas, não se restringindo a 

determinadas matérias ou determinados tempos de realização do currículo. 

Ao mesmo tempo em que os componentes curriculares garantem uma 

formação ampla e generalista, a estruturação das atividades curriculares 

possibilita ao aluno a flexibilização de ênfases ao longo de sua formação 

acadêmica. A flexibilização é garantida pelas disciplinas optativas em bloco e as 

demais atividades curriculares que são de livre escolha do aluno. Entende-se que 

a flexibilidade curricular como um importante elemento de complementaridade da 

formação profissional do arquiteto e urbanista. 

2.6 Aspectos Metodológicos do Processo de Ensino Aprendizagem 

Para que os objetivos de formação do Curso sejam atingidos são 

necessárias atividades didáticas de ensino e aprendizagem específicas. A 

dinâmica própria do processo de formação em Arquitetura e Urbanismo requer a 

aplicação de múltiplos procedimentos, a partir das quais os alunos possam tomar 

contato com diversas formas de produção e apropriação do conhecimento. Nesse 

sentido, o curso deve contemplar aulas expositivas, exercícios práticos, 

seminários, palestras, atividades experimentais práticas, confecção de modelos 

em escala reduzida e em escala natural, a utilização de softwares de modelagem 

e simulação, a realização de ensaios, experimentações e verificações 

laboratoriais, desenvolvimento de pesquisas fundamentadas em arcabouços 

técnicos e científicos, pesquisas bibliográficas, iconográficas e de campo, 

participação em viagens de estudos para conhecimento do acervo urbanístico-

arquitetônico de obras históricas e contemporâneas, visitas in loco de canteiro de 

obras, trabalho de campo nos locais de implantação dos exercícios projetuais 

propostos, desenvolvimento de projetos e disciplinas de extensão junto à 

comunidade local e regional intermediados pelo Escritório Modelo de Arquitetura 

e Urbanismo, Laboratórios e Núcleos de Pesquisa e o estágio em ambiente 

profissional. Complementam essas atividades didáticas de ensino e 

aprendizagem o uso de laboratórios, as atividades complementares, o ateliê 
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vertical, a possibilidade de complementação curricular oferecida pelas disciplinas 

livres e as oportunidades de contato com os demais campos do conhecimento 

oferecidas pela estrutura acadêmica da UFPel. 

A adoção de atividades didáticas que contemplem distintas modalidades 

de ensino e aprendizagem visa o desenvolvimento de habilidades e aptidões que 

capacitem o aluno a enfrentar situações típicas da vida profissional e acadêmica. 

Para tanto, apresenta-se como necessário o aprimoramento de habilidades 

voltadas ao desenvolvimento da capacidade de abstração, da reflexão a respeito 

das múltiplas alternativas para a formulação e solução de um problema, do 

desenvolvimento de um pensamento sistêmico, da visão crítica e 

contextualizadas da realidade a ser trabalhada, da disposição para o risco e 

busca de alternativas inovadoras, da capacidade para se trabalhar em equipe e 

saber comunicar-se, e da capacidade de buscar conhecimento qualificado com 

autonomia e propriedade. 

O que se propõe é que o aluno seja ativo no desenvolvimento das 

habilidades e competências contempladas em cada atividade curricular. Isso 

significa dizer que o aluno, com orientação do professor, deve torna-se o agente 

protagonista de sua própria formação. Deve ser capaz de complementar saberes 

com novos dados ou habilidades, elaborar pensamento autônomo e crítico 

formulando seus próprios juízos de valores e saber exercer a liberdade de 

pensamento com discernimento, sentimento e imaginação. 

As metodologias de ensino devem favorecer esse protagonismo do aluno, 

utilizando-se de técnicas didáticas ativas, como a pesquisa, estudos de caso, 

avaliação de alternativas, experimentação, resolução de problemas, entre outras 

que poderão ser desenvolvidas. A abordagem pedagógica proposta cria as 

condições para o desenvolvimento da capacidade do aluno de ñaprender a 

aprenderò, incentivando-o a buscar informação, a construir o seu próprio 

conhecimento e a manter uma formação continuada. 

Merece especial destaque os aspectos metodológicos envolvidos nos 

processos de ensino e aprendizagem nas disciplinas que se relacionam 

diretamente com a atividade projetual: projeto de arquitetura e urbanismo, 

desenho urbano, paisagismo, planejamento urbano e planejamento regional. Elas 
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apresentam como característica didático-pedagógica fundamental, e que as 

distingue das demais disciplinas do curso, o fato de proporcionarem o 

desenvolvimento de uma síntese das habilidades e dos conhecimentos 

transmitidos, apropriados e produzidos nas diversas áreas de conhecimento que 

constituem o curso de Arquitetura e Urbanismo. 

Esta característica tem sua origem na natureza interdisciplinar e 

transversal da atividade projetual. Considerando que a produção de arquitetura e 

o urbanismo é um processo que integra necessariamente diversos campos do 

conhecimento, as possibilidades de reflexão e ação dentro deste universo 

estarão determinadas por estas condições fundamentais. 

No âmbito das disciplinas que envolvem a atividade projetual os processos 

de ensino aprendizagem devem necessariamente contemplar o desenvolvimento 

de habilidades relativas à compreensão e ao manejo dos componentes da 

criação e da criatividade, mediante o exercício da reinvenção crítica das soluções 

espaciais, construtivas e formais definidoras dos projetos. Tomando como ponto 

de partida problemas arquitetônicos e urbanísticos previamente definidos, os 

resultados devem ser alcançados através de processos reflexivos que buscam, a 

partir de exercícios de aproximações sucessivas, as soluções mais adequadas ao 

tema gerador. 

Para tanto, o atelier deve caracterizar-se como um espaço de exposição e 

embate de ideias, no qual os alunos possam desenvolver sua capacidade de 

expressar suas ideias através de meios gráficos e textuais, incorporando 

conhecimentos técnicos e estéticos em soluções originais. Desse modo, coloca-

se, em alguns momentos, a necessidade do acompanhamento individual dos 

alunos, na medida em que o processo criativo-crítico em questão é marcado por 

importantes momentos de subjetividade. 

O processo de ensino-aprendizagem é acumulativo, no sentido de que as 

habilidades adquiridas ao longo das experiências projetuais devem 

obrigatoriamente se somar e mesclar, sempre alimentadas por outras áreas do 

conhecimento e pela vivência do aluno, tornando o processo de tomadas de 

decisão projetual cada vez mais criterioso e complexo. 
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Como decorrência da complexidade crescente do fazer projetual, essas 

disciplinas, para desenvolverem seus conteúdos, contam com cargas horárias 

semanais elevadas (6 a 12 horas aula) e deveriam em um cenário ideal, atender 

a uma relação professor-aluno de 1/10 nos três primeiros semestres e de 1/15 

nos demais semestres. Ainda que não seja possível estabelecer estas relações 

de forma imediata e tão pouco definir cronogramas e procedimentos para o seu 

atendimento, é importante salientar que a proporcionalidade entre professor / 

aluno proposta para as disciplinas projetuais tem por objetivo garantir o 

acompanhamento adequado, individual e coletivo, ao desenvolvimento da 

atividade projetual. A mesma tem sido objeto de recomendação e exposto pela 

Comissão de Especialistas de Ensino de Arquitetura e Urbanismo da SESu e 

defendido pela Associação Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo 

(ABEA), e seguida por boa parte das escolas de arquitetura brasileiras. 

2.7 Estratégias de Flexibilização Curricular 

Um fator importante da concepção acadêmica do curso é a flexibilização 

curricular, materializada pela proposição de disciplinas de projeto optativas em 

bloco, pelo elenco das disciplinas optativas, pelas viagens de estudo, pelas 

atividades complementares, pelas atividades de formação livre ou opcional, pela 

realização do estágio supervisionado e pela possibilidade de intercâmbio com 

outras instituições de ensino nacionais ou estrangeiras. 

As disciplinas de projeto optativas em bloco, assim como as disciplinas 

optativas e as viagens de estudos, caracterizam-se como espaços nos quais 

professores e alunos podem desenvolver análises e propostas relativas a 

problemas arquitetônicos e urbanísticos emergentes, que apresentem relevância 

relativa aos diversos campos do conhecimento envolvidos no ensino e 

aprendizagem de arquitetura, assim como as demandas mais urgentes da 

comunidade. Estas disciplinas apresentam-se como oportunidades aos alunos 

para selecionar o enfoque teórico e metodológico com o qual preferem 

contextualizar o ensino da arquitetura e urbanismo. Também são ambientes 

oportunos tanto para se promover uma renovação interna do debate sobre a 
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produção atual, quanto para aproximar os alunos de temas importantes para a 

sociedade. 

As atividades complementares oportunizam ao aluno modalidades diversas 

de aprofundamento de saberes vinculados a arquitetura e urbanismo e suas 

áreas afins. Já as atividades de formação livre ou opcional são mais abrangentes 

e constituem um momento em que o aluno pode complementar sua formação 

com atividades de qualquer campo do saber. 

O intercâmbio com instituições de ensino nacionais ou estrangeiras 

oferece aos alunos a possibilidade de explorar novos contextos acadêmicos e 

culturais, assim como novas formas de produção e apropriação de conhecimento 

em arquitetura e urbanismo. Tal oportunidade, prevista nos programas de 

mobilidade acadêmica da UFPel, contribui tanto para a diversificação da 

formação individual dos alunos quanto para a qualificação do curso como um 

todo, na medida em que o compartilhamento de experiências também ocorrerá 

no âmbito das atividades de ensino e aprendizado. Atenção especial deve ser 

dada aos alunos na elaboração de seu Plano de Estudos, orientando-os no 

sentido de se organizar para o melhor aproveitamento da experiência, não 

apenas no nível acadêmico. 

Na integralização desse conjunto de atividades é possibilitado ao aluno 

dirigir e caracterizar a sua formação acadêmica através de atividades sob os 

diferentes enfoques técnico, social ou cultural, característicos do campo da 

Arquitetura e Urbanismo. A programação destas atividades expressas no 

currículo também contempla a diversificação das experiências de aprendizagem e 

da trajetória acadêmica, possibilitando o desenvolvimento de atividades de livre 

escolha do estudante e o aprofundamento de tópicos de seu particular interesse. 

As atividades podem ser realizadas nas instâncias da Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo e na UFPel - em torno dos Laboratórios, Núcleos de 

Pesquisa, Escritório Modelo, Entidades Estudantis e do PET; bem como em 

instâncias externas ao contexto acadêmico da UFPel, como escritórios e 

empresas particulares de arquitetura e urbanismo, órgãos públicos, cursos 

promovidos pela iniciativa privada e outras instituições de ensino, dentre outros. 
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2.8 Estratégias de Integração com a Pós-Graduação 

A integração entre graduação e pós-graduação se dá essencialmente 

pelas atividades de docência, de pesquisa e de extensão. 

A interação através da docência se dá de maneira direta, pois todos os 

docentes do quadro da FAUrb que atuam em Programas de Pós-graduação - 

Prograu ou outro - ministram disciplinas na graduação do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo. Por outro lado, o Estágio Docente desenvolvido pelos estudantes de 

pós-graduação com a supervisão do professor orientador, possibilita a 

participação de mestrandos em atividades de ensino na graduação. 

A integração no que se refere às ações de pesquisa e extensão se dá 

através dos grupos de pesquisa, de extensão, de laboratórios e de núcleos que 

congregam estudantes em atividades de iniciação científica e/ou extensão e 

pesquisadores - professores e mestrandos - em um processo constante de 

associação de saberes. 
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3. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

3.1. Regime acadêmico 

O regime acadêmico é o de matrícula semestral por atividades 

curriculares, com oferta semestral plena das atividades obrigatórias do Núcleo de 

Formação Específica. Todas as atividades do Núcleo de Formação Específica 

são presenciais. 

Atendidos os pré-requisitos, a prioridade de matrícula nas atividades 

curriculares segue as determinações da Resolução no 14, de 28 de outubro de 

2010 que dispõe sobre o Regulamento de Ensino de Graduação na UFPel, que 

determina no seu Art. 18 a seguinte ordem de prioridade: 1 - discentes 

ingressantes; 2 - discentes concluintes; 3 - discentes que tenham obtido 

desempenho acadêmico satisfatório e 4 - discentes que não tenham obtido 

desempenho acadêmico satisfatório. 

3.2. Carga Horária do Curso 

O currículo pleno proposto neste Projeto Pedagógico totaliza 4.583 horas 

aula, ou 3.819 horas efetivas, distribuídas nos Núcleos de Formação Específica, 

Complementar e Livre ou Opcional, e contemplando o Estágio Supervisionado 

Obrigatório, de acordo com o QUADRO 1. 

A carga horária das atividades complementares (Núcleo de Formação 

Complementar e Núcleo de Formação Livre ou Opcional), juntamente com a 

carga horária do Estágio Supervisionado Obrigatório, totalizam 622 horas aula ou 

519 horas efetivas. O valor corresponde a 13,6% da carga horária total do curso, 

respeitando a carga horária máxima exposta no Artigo 1º da Resolução CNE/CES 

no 2, de 18 de junho de 2007. 
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QUADRO 1 ï CURRÍCULO PLENO ï DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA 

COMPONENTE CURRICULAR 
CARGA HORÁRIA 

(horas aula) 

CARGA HORÁRIA 

(efetiva) 

Formação Específica   

Disciplinas Obrigatórias .... 2.975 horas aula 2.479 horas 

Carga horária de extensão (AEx) em Disciplinas Obrigatórias .... 391 horas aula 326 horas (8,5%) 

Disciplinas Optativas em Blocos .... 340 horas aula 298 horas 

Viagens de Estudos e Visitas Técnicas .... 34 horas aula 28 horas 

Trabalho Final de Graduação II (TFG II) .... 221 horas aula 184 horas 

Estágio Supervisionado Obrigatório .... 272 horas aula 227 horas (6,0%) 

 4.233 horas aula 3.527 horas (92,3%) 

  

Formação Complementar    

Disciplinas optativas ............ 68 horas aula 53 horas 

Ensino, Monitoria e Pesquisa ............ 64 horas aula 53 horas 

Requisitos Curriculares de Extensão (RCE) ............ 68 horas aula 53 horas (1,5%) 

 200 horas aula 167 horas (4,4%) 

    

Formação Livre ou Opcional 150 horas aula 125 horas (3,3%) 

    

Currículo Pleno .................................................................... 4.583 horas aula 3.819 horas (100%) 

A distribuição das atividades curriculares e da carga horária que lhes 

correspondem possibilita a integralização do Curso no tempo mínimo de cinco 

anos. No entanto, tem-se observado que a maioria dos alunos tende a concluir o 

curso em seis anos sem que isto esteja necessariamente associado a 

reprovações nas atividades curriculares. A carga horária mínima de formação do 

arquiteto e urbanista de 3.600 horas efetivas, prevista na legislação (Resolução 

CNE/CES no 2, de 18 de junho de 2007), o caráter multidisciplinar e a 

complexidade inerente à formação profissional são entendidas como as principais 

causas do maior tempo de permanência do aluno. Neste sentido, cabe ressaltar 

que os cursos de arquitetura e/ou urbanismo fora do Brasil normalmente têm 

duração de seis ou sete anos. 

Na organização semestral dos horários será observado, sempre que 

possível, o critério de aulas corridas sem horários vagos entre as atividades na 

mesma jornada. 
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As atividades curriculares de Formação Específica do primeiro ao sexto 

semestre serão desenvolvidas nos turnos da manhã e tarde, e do sétimo ao nono 

semestre serão desenvolvidas preferencialmente no turno da manhã. A partir do 

sétimo semestre o turno da tarde será reservado, na medida do possível, para o 

desenvolvimento de atividades de Formação Complementar, de Formação Livre 

ou Opcional, e Estágio Supervisionado Obrigatório. 

3.3 Componentes Curriculares 

O currículo do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, em 

acordo com a Resolução no 14, de 28 de outubro de 2010, do COCEPE/UFPel 

que dispõe sobre o Regulamento de Ensino de Graduação na UFPel, se estrutura 

em três núcleos de formação: Formação Específica; Formação Complementar; e 

Formação Livre ou Opcional. Junto com o Estágio Supervisionado Obrigatório, 

integralizam o Currículo Pleno do Curso. 

Os componentes curriculares contemplam atividades de extensão, em 

conformidade com a legislação vigente, Lei Federal 13.005, de 25 de junho de 

2014, e a Resolução no 06, de 03 de março de 2016, do COCEPE/UFPel que 

definem que no mínimo 10% dos créditos curriculares sejam para a realização de 

atividades de extensão. Os créditos em atividades de extensão encontram-se 

distribuídas no Núcleo de Formação Específica com 391 horas aula e no Núcleo 

de Formação Complementar com 68 horas aula, totalizando 459 horas aula, 

correspondendo a 10% da carga horária total do curso e a 10,7% dos créditos 

necessários para a integralização curricular do Curso. 

3.3.1. Núcleo de Formação Específica 

As atividades de Formação Específica são constituídas pelos 

conhecimentos curriculares descritos no Núcleo de Conhecimentos de 

Fundamentação e no Núcleo de Conhecimentos Profissionais do curso de 

graduação em Arquitetura e Urbanismo, e o Trabalho de Curso, de acordo com 

as diretrizes curriculares gerais da Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 

2010, que define: 
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Art. 6º Os conteúdos curriculares do curso de graduação em Arquitetura e 
Urbanismo deverão estar distribuídos em dois núcleos e um Trabalho de 
Curso: 

 I ï Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação; 

 II ï Núcleo de Conhecimentos Profissionais; 

 III ï Trabalho de Curso. 

 § 1º O Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação será composto por 
campos de saber que forneçam o embasamento teórico necessário para 
que o futuro profissional possa desenvolver seu aprendizado e será 
integrado por: Estética e História das Artes; Estudos Sociais e Econômicos; 
Estudos Ambientais; Desenho e Meios de Representação e Expressão. 

 § 2º O Núcleo de Conhecimentos Profissionais será composto por 
campos de saber destinados à caracterização da identidade profissional do 
egresso e será constituído por: Teoria e História da Arquitetura, do 
Urbanismo e do Paisagismo; Projeto de Arquitetura, de Urbanismo e de 
Paisagismo; Planejamento Urbano e Regional; Tecnologia da Construção; 
Sistemas Estruturais; Conforto Ambiental; Técnicas Retrospectivas; 
Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo; Topografia. 

 § 3º O Trabalho de Curso será supervisionado por um docente Arquiteto 
e Urbanista, de modo que envolva todos os procedimentos de uma 
investigação técnico-científica, a serem desenvolvidos pelo acadêmico ao 
longo da realização do último ano do curso. 

Os Conhecimentos de Fundamentação e os Profissionais serão 

desenvolvidos em: 54 disciplinas definidas como obrigatórias, obrigatórias com 

carga horária em extensão e optativas em blocos, totalizando 3.706 horas aula e 

nas Viagens de Estudos e Visitas Técnicas com 34 horas aula. O Trabalho Final 

de Graduação II ï TFG II, com 221 horas aula, a ser realizado no décimo 

semestre. As disciplinas e atividades, junto com o TFG II e Estágio 

Supervisionado Obrigatório, somam 4.233 horas aula ou 3.527 horas efetivas de 

atividades, correspondendo a 92,3% do currículo pleno. 

O Núcleo de Formação Específica também contempla a Resolução no 1, 

de 17 de junho de 2004, do CNE/CP por meio de disciplinas onde comparecem 

questões referentes às relações étnico-raciais e/ou conteúdos sobre a cultura 

afro-brasileira, afro-americana e africana, sempre vinculadas ao campo de 

conhecimento da Arquitetura e Urbanismo. As disciplinas onde estes assuntos 

comparecem de modo mais explícito são: Extensão, Universidade e Sociedade; 

Teoria e História III ï Arquitetura e Urbanismo Ecléticos e Pré-Industriais; e 

Teoria e História VI - Arquitetura Latino Americana e Brasileira. 

O detalhamento do Núcleo de Formação Específica e suas diversas 

atividades encontra-se na p. 38 deste Projeto Pedagógico. 
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3.3.2. Núcleo de Formação Complementar 

As atividades curriculares do núcleo de Formação Complementar são 

componentes variáveis na trajetória acadêmica do aluno, com o propósito de 

aprofundar as aprendizagens de acordo com o perfil e os interesses específicos 

de cada um. Essas atividades vão ao encontro da complementação de saberes 

ligadas diretamente à formação profissional, e são um dos componentes da 

flexibilidade na composição da trajetória do estudante em seu período de 

graduação, possibilitando ao aluno enfatizar seus estudos em áreas de seu maior 

interesse e, assim, personalizar seu percurso escolar. 

As atividades de Formação Complementar são obrigatórias, incorporam 

necessariamente disciplinas optativas, atividades de ensino, de pesquisa e 

atividades de extensão classificadas como RCE pela Resolução do COCEPE no 

6, de 03 de março de 2016, e são realizadas do segundo ao nono semestre, 

inclusive, com carga horária mínima de 200 horas aula ou 167 horas efetivas, 

correspondendo a 4,4% do currículo pleno. 

O detalhamento do Núcleo de Formação Complementar e suas diversas 

atividades encontra-se na p. 55 deste Projeto Pedagógico. 

3.3.3. Núcleo de Formação Livre ou Opcional 

As atividades do núcleo de Formação Livre ou Opcional contemplam a 

ideia de uma formação plural e diversificada, sendo uma oportunidade para o 

graduando construir relações com outras áreas do saber, participar de eventos 

científicos e de atividades de ensino diversas não-curriculares. 

As atividades de Formação Livre ou Opcional poderão ser realizadas a 

partir do segundo ao nono semestre, inclusive, com carga horária mínima de 150 

horas aula ou 125 horas efetivas, correspondendo a 3,3% do currículo pleno. 

O detalhamento do Núcleo de Formação Livre ou Opcional e suas diversas 

atividades encontra-se na p. 60 deste Projeto Pedagógico. 
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3.4. Percurso de Integralização Curricular 

A graduação no Curso de Arquitetura e Urbanismo e a obtenção do 

certificado de conclusão do curso será obtida após a integralização de 4.583 

horas aula ou 3819 horas efetivas, correspondentes às atividades curriculares 

programadas neste Projeto Pedagógico. 

O percurso de integralização curricular recomendado é a sequência 

semestral de atividades programadas no currículo. Os alunos se matricularão nas 

atividades obrigatórias do núcleo de Formação Específica cumprindo os pré-

requisitos definidos no currículo. 

No período compreendido entre o primeiro e o nono semestre participarão 

de duas Viagens de Estudos e Visitas Técnicas, sendo uma oferecida pelo 

Departamento de Tecnologia da Construção e a outra pelo Departamento de 

Arquitetura e Urbanismo. A partir do segundo semestre até o nono semestre 

deverão realizar as atividades previstas no Núcleo de Formação Complementar, 

e no Núcleo de Formação Livre ou Opcional. A partir do quinto semestre poderão 

inscrever-se no Estágio Supervisionado Obrigatório. 

Todas as atividades curriculares deverão ser integralizadas até o nono 

semestre, inclusive, como condição para obter matrícula no Trabalho Final de 

Graduação II e suas atividades complementares, a ser realizado no décimo 

semestre. 

3.5 Grade Curricular 

O Curso de Arquitetura e Urbanismo tem suas atividades curriculares 

distribuídas em dez semestres. As disciplinas obrigatórias, obrigatórias 

extensionistas e optativas em bloco do Núcleo de Formação Específica, com as 

respectivas cargas horárias, número de créditos e pré-requisitos encontram-se 

distribuídas por semestre conforme o QUADRO 2. 

Os pré-requisitos foram definidos de modo a formar um conjunto mínimo 

de atividades curriculares a serem cursadas sequencialmente, a fim de garantir 

uma sólida formação acadêmico-profissional (Artigo 9º, § 3º da Resolução no 14 

de 28 de outubro de 2010, COCEPE/UFPel). 
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QUADRO 2 ï GRADE CURRICULAR - NÚCLEO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

1º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Projeto de Arquitetura I* 2-0-10-0 204 12 Ob _________ 

 Sistemas de Representação em Arquitetura, 

Paisagismo e Urbanismo* 

1-0-3-0 68 4 Ob _________ 

 Geometria Gráfica e Digital I* 1-0-1-1 51 3 Ob _________ 

 Representação Digital I* 0-0-3-0 51 3 Ob _________ 

 Teoria e História I - Arquitetura e Urbanismo na 
Contemporaneidade 

3-0-0-0 51 3 Ob _________ 

 Extensão, Universidade e Sociedade 0-0-0-2 34 2 Ob. _________ 

 Introdução à Tecnologia 1-0-1-0 34 2 Ob _________ 

TOTAL 493 29 12,2% 
 

2º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Projeto de Arquitetura II* 2-0-7-0 153 9 Ob Projeto de Arquitetura I 

Sistemas de Representação em 
Arquitetura, Paisagismo e Urbanismo 

Introdução à Tecnologia 
Correqusito: Desenho Técnico para 

Arquitetura 

 Desenho Técnico para Arquitetura* 1-0-3-0 68 4 Ob Sistemas de Representação em 
Arquitetura, Paisagismo e Urbanismo 

 Geometria Gráfica e Digital II* 1-0-2-0 51 3 Ob Geometria Gráfica e Digital I 

 Teoria e História II ï Períodos Clássicos na 
Arquitetura e Urbanismo 

3-0-0-0 51 3 Ob _________ 

 História das Artes 2-0-0-0 34 2 Ob _________ 

 Tecnologia da Construção I 2-0-2-0 68 4 Ob _________ 

 Arquitetura Bioclimática 1-1-0-0 34 2 Ob _________ 

 Instalações Hidrossanitárias 2-1-0-0 51 3 Ob _________ 

TOTAL 510 30 13,0% 
 

3º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Projeto de Arquitetura III* 2-0-7-0 153 9 Ob Projeto de Arquitetura II 
Representação Digital I 

 Teoria e História III ï Arquitetura e Urbanismo 
Ecléticos e Pré-Industriais 

3-0-0-0 51 3 Ob _________ 

 Estudos Sociais, Econômicos e Ambientais 1-0-0-1 34 2 Ob _________ 

 Tecnologia da Construção II 2-0-2-0 68 4 Ob Tecnologia da Construção I 

 Sistemas Estruturais Isostáticos 2-2-0-0 68 4 Ob _________ 

 Proteção Contra Incêndio 1-1-0-0 34 2 Ob Instalações Hidrossanitárias 

0190039 Topografia 2-0-2-0 68 4 Ob _________ 

TOTAL 476 28 12,2% 
 

4º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Projeto de Arquitetura IV* 1-0-5-0 102 6 Ob Projeto de Arquitetura III 
Instalações Hidrossanitárias 

Arquitetura Bioclimática 

 Planejamento Regional* 1-0-5-0 102 6 Ob Estudos Sociais, Econômicos e 
Ambientais 

 Teoria e História IV ï Arquitetura e Urbanismo 
Modernos 

3-0-0-0 51 3 Ob _________ 

 Teorias do Urbanismo I 3-0-0-0 51 3 Ob _________ 

 Tecnologia da Construção III 2-0-2-0 68 4 Ob Tecnologia da Construção II 

 Resistência dos Materiais Aplicada à 

Arquitetura 

2-3-0-0 85 5 Ob Sistemas Estruturais Isostáticos 

 Desempenho Térmico do Edifício 1-1-0-0 34 2 Ob Arquitetura Bioclimática 

 Instalações Elétricas 1-2-0-0 51 3 Ob _________ 

TOTAL 544 32 13,9% 
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5º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Projeto de Arquitetura V* 1-0-5-0 102 6 Ob Projeto de Arquitetura IV 

 Planejamento Urbano* 0-0-0-6 102 6 AEx Teorias do Urbanismo I 

 Representação Digital em BIM* 1-1-0-0 34 2 Ob Desenho Técnico para Arquitetura 
Tecnologia da Construção II 

 Teoria e História V ï Arquitetura 
Contemporânea 

3-0-0-0 51 3 Ob Teoria e História IV ï Arquitetura e 
Urbanismo Modernos 

 Teorias do Urbanismo II 3-0-0-0 51 3 Ob Teorias do Urbanismo I 

 Projeto de Estruturas de Concreto Armado I 2-0-3-0 85 5 Ob Resistência dos Materiais Aplicada à 
Arquitetura 

TOTAL 425 25 10,9% 
 

6º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Projeto de Arquitetura VI* 1-0-5-0 102 6 Ob Projeto de Arquitetura V 
Tecnologia da Construção III 

 Desenho Urbano I* 0-0-0-6 102 6 AEx Teorias do Urbanismo II 
Correqusito: Infraestrutura Urbana 

 Teoria e História VI - Arquitetura Latino 

Americana e Brasileira 

2-0-0-1 51 3 Ob _________ 

 Projeto de Estruturas de Concreto Armado II 3-0-3-0 102 6 Ob Projeto de Estruturas de Concreto 
Armado I 

 Patologia da Construção 1-1-0-0 34 2 Ob Tecnologia da Construção III 

 Desempenho Acústico do Edifício 1-1-0-0 34 2 Ob Arquitetura Bioclimática 

 Infraestrutura Urbana 1-1-0-0 34 2 Ob _________ 

TOTAL 459 27 11,7% 
 

7º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

(diversos) Atelier Vertical* 1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V 
Geometria Gráfica e Digital II 

 Projeto de Paisagismo* 1-0-5-0 102 6 Ob Topografia 
Infraestrutura Urbana 

 Estética 2-1-0-0 51 3 Ob Teoria e História V ï Arquitetura 

Contemporânea 

 Gerenciamento da Construção I 1-3-0-0 68 4 Ob _________ 

 Climatização Artificial em Edifícios 1-1-0-0 34 2 Ob Desempenho Térmico do Edifício 

TOTAL 357 21 9,1% 
 

8º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

(diversos) Atelier Vertical* 1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V 
Geometria Gráfica e Digital II 

 Desenho Urbano II* 0-0-0-6 102 6 AEx Projeto de Paisagismo 

 Teoria da Arquitetura 3-0-0-0 51 3 Ob _________ 

TOTAL 255 15 6,5% 
 

9º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

(diversos) Atelier Vertical* 1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V 
Geometria Gráfica e Digital II 

(diversos) Trabalho Final de Graduação I** 1-0-1-0 34 2 OpB 190 créditos 

 Orientação de TFG I* 0-0-1-0 17 1 Ob 190 créditos 

 Legislação e Prática Profissional 2-0-0-0 34 2 Ob _________ 

TOTAL 187 11 4,8% 

* Disciplinas com sistema de avaliação por conceito conforme item 4.1.1 na p. 41 a 43. 
** Disciplinas com sistema de avaliação por conceito e com bancas de avaliação conforme item 4.1.1 na p. 41 a 43. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



35 
 

10º SEMESTRE 

CÓDIGO DISCIPLINAS 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEx) 
C. H. 

TOTAL 
CR. NAT. PRÉ-REQ. 

 Trabalho Final de Graduação II** 0-0-3-0 51 3 Ob 

Todas as disciplinas e atividades 
curriculares obrigatórias dos três 

Núcleos de Formação 

 Orientação de TFG II* 0-0-1-0 17 1 Ob 

 Complementação em Paisagismo e Urbanismo* 0-0-3-0 51 3 Ob 

 Tomadas de Decisão em Sistemas Estruturais* 0-0-3-0 51 3 Ob 

 Tomadas de Decisão em Tecnologia* 0-0-1-0 17 1 Ob 

 Tomadas de Decisão em Instalações e 
Infraestruturas* 

0-0-2-0 34 2 Ob 

TOTAL 221 13 5,7% 

* Disciplinas com sistema de avaliação por conceito conforme item 4.1.1 na p. 41 a 43. 
** Disciplinas com sistema de avaliação por conceito e com bancas de avaliação conforme item 4.1.1 na p. 41 a 43. 

As atividades constantes do Núcleo de Formação Complementar, do 

Núcleo de Formação Livre ou Opcional, assim como o Estágio Supervisionado 

Obrigatório e as Viagens de Estudos e Visitas Técnicas do Núcleo de Formação 

Específica, encontram-se distribuídas por períodos do curso conforme o 

QUADRO 3. 

QUADRO 3 ï GRADE CURRICULAR ï DISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES SEM SEMESTRE FIXO DO 
NÚCLEO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA, NÚCLEO DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR, NÚCLEO DE 

FORMAÇÃO LIVRE E ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

2º ao 9º SEMESTRE 

CÓDIGO ATIVIDADE CURRICULAR 
C. H. SEM. 
(TE-EX-PR) 

C. H. 
TOTAL 

CR. NAT. PRÉ-REQ. N. F. 

 VIAGENS DE ESTUDOS E VISITAS TÉCNICAS I 
----- 17 1 Ob ----- E 

 VIAGENS DE ESTUDOS E VISITAS TÉCNICAS II 
----- 17 1 Ob ----- E 

 
ATIVIDADES DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

(de acordo com o item 5 do Projeto Pedagógico) 

----- 200 -- Ob ----- C 

 
ATIVIDADES DE FORMAÇÃO LIVRE OU OPCIONAL 

(de acordo com o item 6 do Projeto Pedagógico) 

----- 150 -- Ob ----- L 

TOTAL 384   

 

5º ao 9º SEMESTRE 

CÓDIGO ATIVIDADE CURRICULAR 
C. H. SEM. 
(TE-EX-PR) 

C. H. 
TOTAL 

CR. NAT. PRÉ-REQ. N. F. 

 ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO I* 
(de acordo com o item 7 do Projeto Pedagógico) 

0-0-8 136 8 Ob ___________ E 

 ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO II* 

(de acordo com o item 7 do Projeto Pedagógico) 

0-0-8 136 8 Ob ___________ E 

TOTAL 272   

* Disciplinas com avaliação por conceito conforme explicitado no item 7.5.7 na p. 69. 

O núcleo ao qual pertence cada atividade está indicado na coluna da 

direita pelas letras E, C e L, que representam respectivamente os núcleos de 

Formação Específica, Formação Complementar e Formação Livre ou Opcional. 
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3.6. Áreas de Estudo 

As diversas disciplinas obrigatórias, obrigatórias com carga horária em 

extensão e optativas em bloco estão organizadas em áreas de estudo por 

afinidade e modos de abordagem dos seus conteúdos. As áreas de estudo 

correspondem ao modo recorrente de organização dos cursos de Arquitetura e 

Urbanismo e não correspondem necessariamente ao desdobramento dos 

conteúdos das diretrizes curriculares ou à natureza como conhecimento de 

fundamentação e profissional. 

A distribuição das disciplinas por área (Área de Representação, Área de 

Teoria e História, Área de Projeto e Planejamento, Área de Conforto Ambiental e 

Instalações, Área de Materiais e Técnicas da Construção, Área de Sistemas 

Estruturais, e Trabalho Final de Graduação) vem descrita no QUADRO 4. 

QUADRO 4 ï ÁREAS DE ESTUDO 

1. ÁREA DE PROJETO E PLANEJAMENTO 

DEPTO. DISCIPLINA C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DAURB Projeto de Arquitetura I 204 1º 

DAURB Projeto de Arquitetura II 153 2º 

DAURB Projeto de Arquitetura III 153 3º 

DAURB Projeto de Arquitetura IV 102 4º 

DAURB Projeto de Arquitetura V 102 5º 

DAURB Projeto de Arquitetura VI 102 6º 

DAURB Planejamento Regional 102 4º 

DAURB Planejamento Urbano 102 5º 

DAURB Desenho Urbano I 102 6º 

DAURB Desenho Urbano II 102 8º 

DAURB Projeto de Paisagismo 102 7º 

DAURB Atelier Vertical - Pré-Fabricação 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical - Habitação de Interesse Social 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical ï Arquitetura de Concursos 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical - Gerenciamento dos Processos de Projeto e Obra 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical - Compatibilização de Projetos 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical - Sustentabilidade e Soluções em Arquitetura 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical - Composição e Contexto 102 7º / 8º / 9º 

DAURB Atelier Vertical - Processos Projetuais Generativos 102 7º / 8º / 9º 

 19 disciplinas 1.632 horas (35,6%) [para o aluno] 
 

2. ÁREA DE REPRESENTAÇÃO 

DEPTO. DISCIPLINA C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DAURB Sistemas de Representação em Arquitetura, Paisagismo e Urbanismo 68 1º 

DAURB Desenho Técnico para Arquitetura 68 2º 

DAURB Geometria e Gráfica Digital I 51 1º 

DAURB Geometria e Gráfica Digital II 51 2º 

DAURB Representação Digital I 51 1º 

DAURB Representação Digital em BIM 34 5º 

DER/FAEM Topografia 68 3º 

 7 disciplinas 391 horas (8,5%) 
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3. ÁREA DE TEORIA E HISTÓRIA 

DEPTO. DISCIPLINA C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DAURB Teoria e História I ï Arquitetura e Urbanismo na Contemporaneidade 51 1º 

DAURB Teoria e História II ï Períodos Clássicos na Arquitetura e Urbanismo 51 2º 

DAURB Teoria e História III ï Arquitetura e Urbanismo Ecléticos e Pré-Industriais 51 3º 

DAURB Teoria e História IV ï Arquitetura e Urbanismo Modernos 51 4º 

DAURB Teoria e História V ï Arquitetura Contemporânea 51 5º 

DAURB Teoria e História V ï Arquitetura Latino Americana e Brasileira 51 6º 

DAURB História das Artes 34 2º 

DAURB Estética 51 7º 

DAURB Teoria da Arquitetura 51 8º 

DAURB Estudos Sociais, Econômicos e Ambientais 34 3º 

DAURB Teorias do Urbanismo I 51 4º 

DAURB Teorias do Urbanismo II 51 5º 

DAURB Extensão, Universidade e Sociedade 34 1º 

DAURB Prática e Legislação Profissional 34 9º  

 14 disciplinas 646 horas (14,1%) 
 

4. ÁREA DE CONFORTO AMBIENTAL E INSTALAÇÕES 

DEPTO. DISCIPLINA C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DTC Arquitetura Bioclimática 34 2º 

DTC Instalações Hidrosanitárias 51 2º 

DTC Proteção Contra Incêndio 34 3º 

DTC Desempenho Térmico do Edifício 34 4º 

DTC Instalações Elétricas 51 4º 

DTC Desempenho Acústico do Edifício 34 6º 

DTC Infraestrutura Urbana 34 6º 

DTC Climatização Artificial em Edifícios 34 7º 

 8 disciplinas 306 horas (6,7%) 
 

5. ÁREA DE MATERIAIS E TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO 

DEPTO. DISCIPLINA C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DTC Introdução à Tecnologia 34 1º 

DTC Tecnologia da Construção I 68 2º 

DTC Tecnologia da Construção II 68 3º 

DTC Tecnologia da Construção III 68 4º 

DTC Patologia da Construção 34 6º 

DTC Gerenciamento da Construção I 68 7º 

 6 disciplinas 340 horas (7,4%) 
 

6. ÁREA DE SISTEMAS ESTRUTURAIS 

DEPTO. DISCIPLINA C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DTC Sistemas Estruturais Isostáticos 68 3º 

DTC Resistência dos Materiais Aplicada à Arquitetura 85 4º 

DTC Projeto de Estruturas de Concreto Armado I 85 5º 

DTC Projeto de Estruturas de Concreto Armado II 102 6º 

 4 disciplinas 340 horas (7,4%) 
 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO 

DEPTO. DISCIPLINA/ATIVIDADE C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DAURB Trabalho Final de Graduação I - Ênfase em Espaços Construídos 34 9º 

DAURB Trabalho Final de Graduação I - Ênfase em Espaços Abertos 34 9º 

DAURB Orientação de TFG I 17 9º 

 2 disciplinas e 1 atividade complementar 51 horas (1,1%) [para o aluno] 
    

DEPTO. DISCIPLINA/ATIVIDADE C. H. SEMESTRAL SEMESTRE 

DAURB Trabalho Final de Graduação II 51 10º 

DAURB Orientação de TFG II 17 10º 

DTC Tomadas de Decisão em Sistemas Estruturais 51 10º 

DTC Tomadas de Decisão em Tecnologia 17 10º 
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DTC Tomadas de Decisão em Instalações e Infraestruturas 34 10º 

DAURB Complementação em Paisagismo e Urbanismo 51 10º 

 1 disciplina e 5 atividades complementares 221 horas (4,8%) 

3.7 Ementas e Conteúdos Programáticos 

As ementas e especificações de conteúdos das disciplinas do Núcleo de 

Formação Específica (Obrigatórias ï Ob; Obrigatórias com carga horária em 

extensão (AEx); Optativas em Bloco ï OpB.), do Núcleo de Formação 

Complementar (Optativas ï Op. e Requisitos Curriculares de Extensão - RCE), 

das Viagens de Estudos e Visitas Técnicas, e do Estágio Supervisionado 

Obrigatório são apresentadas no APÊNDICE 10, separadas por núcleo de 

formação e áreas de estudo. 
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4. DETALHAMENTO DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

O Núcleo de Formação Específica atende aos conteúdos previstos na 

legislação que regulamenta o ensino de Arquitetura e Urbanismo e a 

regulamentação da profissão no Brasil (Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho 

de 2010; Lei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010). Também atende ao 

disposto na Resolução do COCEPE no 14, de 28 de outubro de 2010 que Dispõe 

sobre o Regulamento de Ensino de Graduação na UFPel. 

O Núcleo de Formação Específica é composto de disciplinas Obrigatórias, 

Obrigatórias com carga horária em extensão e Optativas em Bloco. Também são 

componentes deste Núcleo as Viagens de Estudos e Visitas Técnicas, o Trabalho 

Final de Graduação II e o Estágio Supervisionado Obrigatório. 

4.1 Disciplinas Obrigatórias, Obrigatórias com Carga Horária em Extensão e 

Optativas em Bloco 

As disciplinas do Núcleo de Formação Específica são de caráter 

Obrigatório, Obrigatório com carga horária em extensão e Optativas em Bloco. 

As Disciplinas Obrigatórias são aquelas que o aluno terá que 

necessariamente cursar ao longo de sua formação acadêmica. 

As Disciplinas Obrigatórias com carga horária em extensão (AEx) são 

também disciplinas obrigatórias, mas que apresentam como característica 

essencial o desenvolvimento de conteúdos teóricos e práticos relacionados à 

extensão de modo integrado e indissociável das atividades de ensino. Estas 

disciplinas possuem Projetos de Extensão cadastrados na Pró-Reitoria de 

Graduação e código do COCEPE, conforme define a Resolução no 6, de 03 de 

março de 2016, do COCEPE/UFPel. Também apresentam especificidades nos 

modos de acompanhamento e avaliação, explicitadas na caracterização de cada 

disciplina (APÊNDICE 10), de modo a contemplar as particularidades definidas 

pelo caráter extensionista da disciplina. 

As Disciplinas Optativas em Bloco são disciplinas ofertadas em conjuntos 

definidos, das quais o aluno terá que obrigatoriamente escolher uma quantidade 

específica de disciplinas para atender a integralização curricular. Cada conjunto 
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de Disciplinas Optativas em Bloco é constituído de um grupo de disciplinas que 

pertencem a uma mesma área de estudo e que representam diferentes 

abordagens conceituais, temáticas e teóricas para um dado problema de ensino / 

aprendizagem. Assim, é possibilitado ao aluno selecionar abordagens 

específicas, mais em acordo com seu perfil pessoal, para a consolidação de 

habilidades na área da Arquitetura e Urbanismo. 

As Disciplinas Optativas em Bloco encontram-se organizadas em dois 

conjuntos e estão localizadas em dois momentos da formação do aluno. 

O primeiro conjunto é composto por oito disciplinas denominadas Atelier 

Vertical, e diz respeito ao ensino de projeto e planejamento contemplado do 

sétimo ao nono semestre do curso. As disciplinas abordam diferentes aspectos 

do projeto em arquitetura, urbanismo e paisagismo e tem como característica o 

convívio no atelier de projeto de alunos de diferentes semestres do final do curso. 

As disciplinas contidas neste conjunto são oferecidas em grupos de no mínimo 

três disciplinas por semestre, com variações entre as ofertas semestrais e 

regularidade no rodízio das diferentes disciplinas. Para este conjunto de 

Disciplinas Optativas em Bloco, o aluno terá que cursar obrigatoriamente três 

disciplinas. O QUADRO 5 apresenta o conjunto de Disciplinas Optativas em 

Bloco que compõem o bloco denominado Atelier Vertical. 

QUADRO 5 ï LISTAGEM DAS DISCIPLINAS OPTATIVAS EM BLOCO PERTENCENTES AO BLOCO 
ATELIER VERTICAL 

7º ao 9º SEMESTRE 

CÓDIGO ATIVIDADE CURRICULAR 
C. H. SEM. 

(TE-EX-PR-AEX) 

C. H. 
TOTAL 

CR NAT. PRÉ-REQ. OFERTA 

 Atelier Vertical - Pré-Fabricação 1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 

 Atelier Vertical - Habitação de 
Interesse Social 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 

 Atelier Vertical - Gerenciamento 
dos Processos de Projeto e 
Obra 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V 

Representação Digital 

em BIM 

alternada 

 Atelier Vertical - 

Compatibilização de Projetos 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 

 Atelier Vertical - 

Sustentabilidade e Soluções em 
Arquitetura 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 

 Atelier Vertical - Composição e 
Contexto 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 

 Atelier Vertical - Processos 
Projetuais Generativos 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 

 Atelier Vertical - Arquitetura de 
Concursos 

1-0-5-0 102 6 OpB Projeto de Arquitetura V alternada 
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O segundo conjunto de Disciplinas Optativas em Bloco é composta de 

duas disciplinas, e diz respeito ao Trabalho Final de Graduação I, atividade 

desenvolvida no nono semestre e que antecede e prepara para o Trabalho Final 

de Graduação II. Uma das disciplinas tem por característica a ênfase em 

trabalhos que terão como ponto focal o projeto em arquitetura, enquanto a outra 

está direcionada para os trabalhos que apresentam como elemento central os 

espaços trabalhados pelo paisagismo, urbanismo e planejamento urbano e 

regional. A diferenciação entre disciplinas tem por objetivo aperfeiçoar a 

metodologia de trabalho e não diferenciar habilitações. 

Para este conjunto de Disciplinas Optativas em Bloco, o aluno terá que 

cursar obrigatoriamente uma disciplina. A escolha do aluno dar-se-á em função 

do tema de livre escolha definido para o Trabalho Final de Graduação II. 

O QUADRO 6 apresenta o conjunto de Disciplinas Optativas em Bloco que 

compõem o bloco denominado Trabalho Final de Graduação I. 

QUADRO 6 ï LISTAGEM DAS DISCIPLINAS OPTATIVAS EM BLOCO PERTENCENTES AO BLOCO 
TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO I 

9º SEMESTRE 

CÓDIGO ATIVIDADE CURRICULAR 
C. H. SEM 

(TE-EX-PR-AEx) 

C. H. 
TOTAL 

CR. NAT. PRÉ-REQ. OFERTA 

 Trabalho Final de Graduação I - Ênfase em 
Espaços Construídos 

1-0-1-0 34 2 OpB 190 créditos semestral 

 Trabalho Final de Graduação I - Ênfase em 
Espaços Abertos 

1-0-1-0 34 2 OpB 190 créditos semestral 

4.1.1 Avaliação das Disciplinas Obrigatórias, Obrigatórias com Carga 

Horária em Extensão e Optativas em Bloco 

As avaliações das disciplinas Obrigatórias, Obrigatórias com carga horária 

em extensão e das disciplinas Optativas em Bloco seguem critérios específicos 

conforme a distribuição da carga horária nas modalidades Teórica, Exercícios, 

Prática e Atividades de Extensão (AEx). 

As disciplinas de caráter predominantemente prático das Áreas de 

Representação e de Projeto e Planejamento apresentam sistema de avaliação 

por conceito. Os conceitos vão de A até E, onde os conceitos A, B e C significam 

aprovado, e os conceitos D e E indicam reprovação. Também fazem parte das 
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disciplinas de caráter prático aquelas disciplinas cuja carga horária total está 

vinculada a atividades de extensão e, portanto, cadastrada como AEx. 

O conjunto de disciplinas que se enquadra nessa situação encontra-se 

listada no QUADRO 7. 

QUADRO 7 ï LISTA DE DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS, OBRIGATÓRIAS COM CARGA HORÁRIA EM 
EXTENSÃO E OPTATIVAS EM BLOCO COM SISTEMA DE AVALIAÇÃO POR CONCEITO 

ÁREA DE REPRESENTAÇÃO 

SISTEMAS DE REPRESENTAÇÃO EM ARQUITETURA, PAISAGISMO E URBANISMO 

DESENHO TÉCNICO PARA ARQUITETURA 

GEOMETRIA E GRÁFICA DIGITAL I 

GEOMETRIA E GRÁFICA DIGITAL II 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL I 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL EM BIM 

ÁREA DE PROJETO E PLANEJAMENTO 

PROJETO DE ARQUITETURA I 

PROJETO DE ARQUITETURA II 

PROJETO DE ARQUITETURA III 

PROJETO DE ARQUITETURA IV 

PROJETO DE ARQUITETURA V 

PROJETO DE ARQUITETURA VI 

PLANEJAMENTO REGIONAL 

PLANEJAMENTO URBANO 

DESENHO URBANO I 

DESENHO URBANO II 

PROJETO DE PAISAGISMO 

ATELIER VERTICAL - PRÉ-FABRICAÇÃO 

ATELIER VERTICAL - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

ATELIER VERTICAL ï ARQUITETURA DE CONCURSOS 

ATELIER VERTICAL - GERENCIAMENTO DOS PROCESSOS DE PROJETO E OBRA 

ATELIER VERTICAL - COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 

ATELIER VERTICAL - SUSTENTABILIDADE E SOLUÇÕES EM ARQUITETURA 

ATELIER VERTICAL - COMPOSIÇÃO E CONTEXTO 

ATELIER VERTICAL - PROCESSOS PROJETUAIS GENERATIVOS 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO I ï ÊNFASE EM ESPAÇOS CONSTRUÍDOS 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO I ï ÊNFASE EM ESPAÇOS ABERTOS 

As disciplinas Optativas em Bloco, Trabalho Final de Graduação I ï Ênfase 

em Espaços Construídos e Trabalho Final de Graduação I ï Ênfase em Espaços 
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Abertos, têm a avaliação dos trabalhos produzidos pelos alunos mediante Banca 

Avaliadora, constituída por no mínimo dois professores Arquitetos e Urbanistas 

do Curso. As bancas são de natureza pública, exceto nos momentos reservados 

à deliberação. As bancas de avaliação emitirão conceito de A até E, onde os 

conceitos A, B e C significam aprovado, e os conceitos D e E indicam reprovação. 

Os professores Arquitetos e Urbanistas não participarão das bancas de 

avaliação de seus orientandos. Nenhum membro das bancas pode participar de 

bancas onde serão analisados trabalhos de graduandos com os quais tenham 

vínculo de parentesco. 

O processo de avaliação do Trabalho Final de Graduação II também é 

realizado mediante bancas e conceito de A até E, e encontra-se descrito em 

detalhe no item 4.3.5 deste Projeto Pedagógico. 

As atividades complementares que acompanham o Trabalho Final de 

Graduação I e o Trabalho Final de Graduação II ï Orientação de TFG I, 

Orientação de TFG II, Tomadas de Decisão em Sistemas Estruturais, Tomadas 

de Decisão em Tecnologia, Tomadas de Decisão em Instalações e Infraestrutura 

e Complementação em Paisagismo e Urbanismo ï tem sua avaliação vinculada à 

disciplina ao qual estão ligadas. A avaliação é por conceito de A até E, onde os 

conceitos A, B e C significam aprovado, e os conceitos D e E indicam reprovação. 

A atividade de Estágio Supervisionado Obrigatório tem sistema de 

avalia­«o diferenciado, mediante parecer ñaprovadoò ou ñreprovadoò e encontra-

se detalhado no item 7.5.7 Cadastro da Avaliação Final. 

O regime de avaliação das demais disciplinas e atividades curriculares 

segue as determinações do Capítulo V do Regimento Geral da Universidade 

(CPE no 5543-76 e CPE no 5543-77) e as determinações constantes na 

Resolução no 14, de 28 de outubro de 2010, que Dispõe sobre o Regulamento de 

Ensino de Graduação na UFPel. 

Para as disciplinas com carga horária em extensão (AEx), dentro dos 

instrumentos de avaliação da disciplina, serão contemplados critérios que visam 

avaliar os aspectos extensionistas e a vinculação entre ensino e extensão. 
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4.2 Viagens de Estudos e Visitas Técnicas 

As Viagens de Estudos e as Visitas Técnicas são atividades curriculares 

obrigatórias incluídas no núcleo de Formação Específica, com as seguintes 

características e objetivos definidos na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho 

de 2010 (Art. 6º; parágrafo 5º): 

 III ï viagens de estudos para o conhecimento de obras arquitetônicas, 
de conjuntos históricos, de cidades e regiões que ofereçam soluções de 
interesse e de unidades de conservação do patrimônio natural; 

 IV ï visitas a canteiros de obras (...). 

As Viagens de Estudos e Visitas Técnicas I e II ficam incluídas no 

Currículo do Curso de Arquitetura e Urbanismo como atividades obrigatórias, 

integrando o Núcleo de Formação Específica. 

A participação dos alunos será precedida do ato de matrícula na atividade 

para fins de validação e registro no histórico escolar. A oferta da atividade poderá 

ocorrer após o início do semestre letivo. Neste caso, o departamento que oferece 

a atividade deverá dar ampla divulgação dos temas a serem abordados, do 

destino e data de realização da mesma com antecedência de no mínimo quinze 

dias, para que o Colegiado de Curso realize a matrícula dos alunos interessados. 

Os professores deverão prever instrumento próprio para avaliação da 

participação dos alunos nas Viagens de Estudos e Visitas Técnicas. Após a 

realização da atividade o professor responsável pela sua oferta encaminhará ao 

departamento a lista de presenças com as avaliações dos alunos, indicando se 

sua participação foi satisfatória ou insuficiente por meio de nota de 0 a 10. O 

departamento, obedecendo aos prazos estabelecidos no calendário acadêmico 

da Universidade, encaminhará ao Colegiado de Curso a avaliação final da 

atividade para validação e posterior registro no histórico escolar dos alunos. 

Os alunos que se ausentarem de suas atividades presenciais em virtude 

da participação nas Viagens de Estudos e Visitas Técnicas terão prazo especial 

para realização de tarefas. 
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A Universidade deverá prover as condições materiais para a realização da 

atividade no que se referem ao transporte dos alunos e diárias dos professores 

quando implicar em afastamento da sede do curso. 

4.3 Trabalho Final de Graduação II 

O Trabalho Final de Graduação II é o trabalho de conclusão do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo, com as seguintes características definidas na 

Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010: 

Art. 9º O Trabalho de Curso é componente curricular obrigatório e realizado 
ao longo do último ano de estudos, centrado em determinada área teórica-
prática ou de formação profissional, como atividade de síntese e integração 
de conhecimento e consolidação das técnicas de pesquisa, e observará os 
seguintes preceitos: 

 I ï trabalho individual, com tema de livre escolha do aluno, 
obrigatoriamente relacionado com as atribuições profissionais; 

 II ï desenvolvimento sob a supervisão de professor orientador, 
escolhido pelo estudante entre os docentes Arquitetos e Urbanistas do 
curso, a critério da Instituição; 

 Parágrafo único. A Instituição deverá emitir regulamentação própria, 
aprovada pelo seu Conselho Superior Acadêmico, contendo, 
obrigatoriamente, critérios, procedimentos e mecanismo de avaliação, além 
das diretrizes e técnicas relacionadas com sua elaboração. 

O presente Projeto Pedagógico do Curso de Arquitetura e Urbanismo 

altera a Resolução no 1, de 07 de janeiro de 2013, do COCEPE/UFPel e define 

novas diretrizes para o funcionamento e elaboração do Trabalho Final de 

Graduação II em acordo com a Resolução no 14, de 28 de outubro de 2010, do 

COCEPE/UFPEL, e o previsto na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 

2010. 

4.3.1 Condições Gerais 

O Trabalho Final de Graduação II (TFG II) é atividade curricular obrigatória 

e presencial de conclusão do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo, 

equivalente ao Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). O mesmo é condição 

indispensável para a conclusão do curso e concessão do título de Arquiteto e 

Urbanista. 
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O TFG II é organizado curricularmente como disciplina e será realizado 

pelos graduandos em fase de conclusão do curso, no decorrer do último 

semestre de estudos. 

O TFG II será precedido por uma das disciplinas optativas em bloco de 

caráter preparatório, denominadas Trabalho Final de Graduação I ï Ênfase em 

Espaços Construídos e Trabalho Final de Graduação I ï Ênfase em Espaços 

Abertos, obrigatoriamente acompanhada da atividade complementar Orientação 

TFG I. O aluno deverá selecionar qual disciplina cursar tendo como base o tema 

selecionado para a realização do TFG II. 

A matrícula na disciplina de TFG II e suas atividades complementares será 

concedida somente após a integralização de todas as demais disciplinas e 

atividades curriculares do Núcleo de Formação Específica, Núcleo de Formação 

Complementar, Núcleo de Formação Livre ou Opcional e Estágio Supervisionado 

Obrigatório, previstas no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em 

Arquitetura e Urbanismo. As atividades complementares definidas como 

Orientação de TFG II, Complementação em Paisagismo e Urbanismo; Tomadas 

de Decisão em Sistemas Estruturais, Tomadas de Decisão em Tecnologia, e 

Tomadas de Decisão em Instalações e Infraestruturas são parte integrante e 

indissociável do TFG II. 

O TFG II tem por objetivo verificar a capacitação do graduando para o 

exercício profissional e para a consequente responsabilidade técnica e social 

dele decorrente. 

Na elaboração do TFG II o graduando deverá demonstrar as seguintes 

capacitações adquiridas no decorrer do curso de graduação: 

a) O domínio dos conteúdos do núcleo de conhecimentos profissionais (Art. 6º 

da Resolução CNE/CES no 2, de 17 de junho de 2010). 

b) As habilidades necessárias para a elaboração de trabalhos de arquitetura, 

urbanismo, paisagismo, desenho urbano, planejamento urbano e 

planejamento regional, atendendo as exigências estéticas, técnicas, 

funcionais e simbólicas, incluindo as relações com o entorno edificado, cultural 
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e natural, acolhendo e conciliando as necessidades dos usuários de edifícios, 

dos espaços urbanos e da paisagem. 

c) As competências necessárias ao desempenho das atividades e atribuições 

profissionais aplicadas aos campos de atuação descritos na legislação e na 

regulamentação profissional (Lei no 12.378, de 31 de dezembro de 2010 / 

Resolução CAU/BR no 21, de 05 de abril de 2012). 

O TFG II é trabalho individual, de caráter teórico-prático, com tema de livre 

escolha do graduando e relacionado com as atribuições profissionais. Não será 

admitida a elaboração de trabalhos com mais de um graduando como autor. 

A autonomia de escolha do tema implica em que o graduando deverá 

delimitar o objeto de estudo, a fundamentação teórica da abordagem do trabalho 

e os procedimentos necessários para o desenvolvimento do TFG II. 

4.3.2 Orientação 

O TFG II é elaborado sob a supervisão de professor orientador escolhido 

pelo graduando entre os professores Arquitetos e Urbanistas que ministram 

disciplinas e atividades curriculares do curso, mediante prévio consentimento do 

mesmo. A escolha do orientador dar-se-á quando da matrícula numa das 

disciplinas optativas em bloco do Trabalho Final de Graduação I e da matrícula 

na atividade Orientação de TFG I, ambas no nono semestre. 

O professor orientador dedicará 1 hora semanal por aluno, nas seguintes 

atividades de acompanhamento do graduando durante o Trabalho Final de 

Graduação I e o Trabalho Final de Graduação II: 

a) Estabelecimento do plano e cronograma de trabalho em comum acordo 

com o graduando; 

b) Assessoramento e avaliação do desenvolvimento do trabalho em todas as 

suas fases; 

c) Elaboração do relatório de acompanhamento e frequência do graduando 

às orientações semanais; 
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d) Encaminhamento dos relatórios de acompanhamento do graduando aos 

ministrantes do Trabalho Final de Graduação I e de Coordenação do 

Trabalho Final de Graduação II. 

Além do orientador de escolha do graduando, o TFG II prevê atividades de 

assessoramento nas diversas áreas de estudo por meio de suas atividades 

complementares. 

As atividades complementares de TFG II, nas quais o aluno realiza 

matrícula simultânea, estão definidas como: Complementação em Paisagismo e 

Urbanismo; Tomadas de Decisão em Sistemas Estruturais; Tomadas de Decisão 

em Tecnologia; Tomadas de Decisão em Instalações e Infraestruturas. Cada 

atividade complementar terá um professor responsável, indicado pelos 

respectivos Departamentos, e um horário fixo de atendimento aos graduandos. O 

assessoramento dar-se-á de forma direcionada para os trabalhos em 

desenvolvimento pelos alunos. 

4.3.3 Coordenação 

O TFG II terá um professor coordenador, Arquiteto e Urbanista, indicado 

pelo Departamento de Arquitetura e Urbanismo (DAURB). 

O Coordenador do TFG II dedicará o correspondente a três horas 

semanais nas seguintes atividades de sua competência: 

a) Definir o cronograma semestral de atividades conjuntamente com os 

graduandos, inclusive as atividades presenciais para tratar de temas 

pertinentes ao desenvolvimento, definição do produto e apresentação do 

TFG II. 

b) Organizar as bancas de avaliação intermediária e final levando em 

consideração as características temáticas dos trabalhos sendo 

desenvolvidos. 

c) Convidar os professores e membros externos componentes das bancas de 

avaliação, submetendo a sua indicação ao DAURB. 

d) Receber dos professores orientadores as listas de presença das 

orientações semanais para registro acadêmico. 
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e) Receber e encaminhar os trabalhos ao final de cada etapa para a 

avaliação da banca. 

f) Instalar e acompanhar as atividades das bancas de avaliação. 

g) Elaborar as atas e documentos conclusivos de avaliação. Divulgar os 

resultados das avaliações. 

h) Organizar o acervo do TFG II. 

4.3.4 Objeto 

Na elaboração do TFG II o estudante escolherá no âmbito das atribuições 

profissionais um campo de atuação sobre o qual irá enunciar e apresentar o tema 

deste trabalho. Consideram-se para efeito de definição do tema de TFG II as 

atribuições profissionais e respectivos campos de atuação correlatos, descritos a 

seguir: 

a) Arquitetura: proposição de novas edificações, de conjuntos de edificações, 

assim como de intervenção, conservação e restauro em edificações 

existentes. Criação de protótipos arquitetônicos aplicáveis a situações, 

grupos sociais ou demandas específicas. 

b) Arquitetura de interiores: intervenção em espaço de projeto e edificação, 

alterando ou não a sua concepção arquitetônica original, para a 

adequação a novos usos ou ocupação. As intervenções contemplam os 

seguintes aspectos: espacial (alteração das dimensões e da 

compartimentação); das instalações (elétrica, hidrossanitária, de 

comunicação e de automação); de condicionamento acústico; de 

climatização e condicionamento térmico; estrutural; dos acabamentos; 

luminotécnico; da comunicação visual; das cores; de mobiliário e 

equipamentos; da proteção e segurança; e da adaptação para 

acessibilidade universal. 

c) Paisagismo: intervenções em espaços abertos de diferentes escalas que 

englobam diferentes recortes temáticos, a saber: espaços livres de entorno 

imediato de edificações, conjuntos de edificações e monumentos; espaços 

livres sobre estruturas construídas; espaços livres urbanos públicos ou 

privados; sistemas de espaços livres e abertos urbanos; estruturação da 
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paisagem territorial cultural e natural; renaturalização; preservação 

ambiental. 

d) Urbanismo e desenho urbano: trabalhos em diferentes escalas e recortes 

temáticos do sistema urbano, abordados em conjunto ou separadamente. 

Fazem parte dos temas possíveis: uso do solo, mobilidade urbana, 

desenho viário, tipologia edilícia, dotação de equipamentos comunitários, 

dotação de infraestrutura, preservação ambiental, renaturalização, 

revitalização, requalificação, crescimento urbano e estrutura intraurbana. 

e) Planejamento urbano e planejamento regional: proposições de 

planejamento territorial englobando diferentes temas e escalas que vão de 

setores urbanos a regiões geográficas abrangentes. Fazem parte dos 

recortes e temas possíveis: planejamento de bairro; planos setoriais; guias 

de desenho urbano; normas de intervenção urbana; planos de 

requalificação urbana; planos diretores urbanos; planos diretores rurais; 

planos de redes de cidades, aglomerações urbanas, conturbações e 

regiões metropolitanas; planos temáticos na escala de setores urbanos, da 

cidade ou da região. 

4.3.5 Avaliação 

A avaliação do TFG II será realizada por meio de Bancas Examinadoras, 

em duas sessões: uma Banca Intermediária e uma Banca Final. A Banca 

Intermediária será composta por três professores Arquitetos e Urbanistas do 

Curso e terá, preferencialmente, pelo menos um membro da banca final das 

disciplinas de Trabalho Final de Graduação I. A Banca Final será constituída por 

três professores Arquitetos e Urbanistas do Curso e um profissional Arquiteto e 

Urbanista sem vínculo com a UFPel, especialmente convidado para este ato. 

Os professores Arquitetos e Urbanistas não participarão das bancas de 

avaliação de seus orientandos. Nenhum membro das bancas pode participar de 

bancas onde serão analisados trabalhos de graduandos com os quais tenham 

vínculo de parentesco. 

As bancas são indicadas pelo Coordenador do TFG II e submetidas à 

aprovação do DAURB, que deve passar a homologação dos nomes aceitos, 
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quinze dias antes das datas das avaliações, para a Coordenação do Colegiado 

do Curso de Arquitetura e Urbanismo emitir a respectiva portaria. 

As bancas são de natureza pública, exceto nos momentos reservados à 

deliberação. 

O calendário e as condições de realização das Bancas Examinadoras 

seguirão as definições acordadas pelo Coordenador do TFG II com os 

graduandos. 

A primeira avaliação, realizada pela Banca Intermediária, tem caráter 

orientador e deve sinalizar ao aluno por meio de críticas e sugestões aspectos 

relevantes que devem ser considerados no desenvolvimento final do trabalho. A 

banca, ao final das avaliações, emitirá recomendações por escrito para 

aprimoramento dos trabalhos, sem emitir conceito de avaliação. A avaliação da 

Banca Intermediária será feita com base na apresentação que o aluno fará de 

seu trabalho. 

Na etapa de avaliação realizada pela Banca Final, o trabalho entregue pelo 

aluno será inicialmente objeto de avaliação reservada por parte da banca. Após 

esse ato, os trabalhos serão defendidos por seus autores publicamente para a 

banca. Nesta avaliação final haverá um lapso de tempo entre a entrega do 

trabalho e o início das defesas públicas, de modo a garantir a avaliação 

reservada da banca. 

Devido à grande diversidade temática presente nos Trabalhos Finais de 

Graduação, ficam estabelecidos como critérios básicos de avaliação apenas os 

aspectos mais gerais de análise dos trabalhos. Sugere-se que as bancas de 

avaliação levem em consideração, no mínimo, os aspectos referentes a: 

a) Pertinência: se a proposta representa uma contribuição para a área da 

Arquitetura e Urbanismo, se está em acordo com as habilitações 

profissionais e o Projeto Pedagógico do Curso. 

b) Fundamentação: se a proposta apresenta uma reflexão conceitual, teórica 

e metodológica clara e bem estruturada. 
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c) Completude: se a proposta possui uma definição clara do tema e 

problemática a ser trabalhado, se define com pertinência os objetivos, o 

recorte do objeto de estudo e o trabalho a ser desenvolvido. 

d) Aprofundamento: se a proposta apresenta um desenvolvimento adequado 

que evidencie a adequação, a aplicabilidade e a exequibilidade das 

soluções adotadas. 

e) Clareza: se os recursos técnicos e a forma de representação empregados 

na apresentação do trabalho são suficientes e adequados para comunicar 

o problema a ser tratado e as soluções propostas. 

f) Criatividade: a capacidade de responder ao problema proposto com 

soluções capazes de reinterpretar as referências em Arquitetura e 

Urbanismo com inovação e capacidade criativa. 

Os resultados das avaliações serão divulgados publicamente através de 

documento escrito. 

No parecer final da Banca Final, as bancas de avaliação emitirão conceito 

de A até E, onde os conceitos A, B e C significam aprovado e os conceitos D e E 

indicam reprovação. Também indicarão, entre os trabalhos analisados, aquele(s) 

que apresenta(m) qualificação suficiente para participar(em) de concursos e 

mostras coletivas de trabalhos de graduação em eventos locais, nacionais e 

internacionais. 

A lista de trabalhos indicados para participação em concursos e mostras 

coletivas será encaminhado pelo Coordenador do TFG II para a Coordenação do 

Colegiado de Curso ao final do processo de avaliação. Os alunos indicados têm 

um prazo de 30 dias para encaminharem ao Coordenador de TFG II pranchas 

resumo de seus trabalhos, dentro de formato previamente definido, de modo a 

garantir a apreciação da comunidade acadêmica que definirá os trabalhos a 

representarem o Curso de Arquitetura e Urbanismo. No caso do aluno não 

entregar as pranchas dentro do prazo estabelecido, fica caracterizado o 

desinteresse pela participação nos concursos, e o aluno será automaticamente 

eliminado da lista de trabalhos indicados. 

Nos casos de revisão de avaliação por solicitação do graduando, o DAURB 

organizará uma banca de avaliação dentro dos critérios de composição descritos 
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para a Banca Final e em acordo com os artigos 69 e 70 da Resolução no 14, de 

28 de outubro de 2010, do COCEPE/UFPEL. 

O Coordenador do TFG II, o professor orientador e/ou as bancas de 

avaliação poderão vetar o trabalho apresentado, especialmente nos casos em 

que forem constatados fraude ou plágio. A decisão de veto será comunicada ao 

Colegiado de Curso, cabendo a este tomar as devidas providências legais 

quando necessário (ver Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e 

respectivos desdobramentos no Código Civil e no Código Penal Brasileiros). 

4.4 Relação com as Diretrizes Curriculares Nacionais Estabelecidas na 

Legislação 

As disciplinas Obrigatórias, as Obrigatórias com carga horária em extensão 

e as Optativas em Bloco, contidas no Núcleo de Formação Específica, atendem 

aos conteúdos especificados na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 

2010, Art. 6º conforme o QUADRO 8. 

QUADRO 8 ï DESDOBRAMENTO DOS CONTEÚDOS DAS DIRETRIZES CURRICULARES EM 
DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS, OBRIGATÓRIAS COM CARGA HORÁRIA EM EXTENSÃO E 

OPTATIVAS EM BLOCO 

Resolução CNE/CES nº 2/2010 (Art. 6º) Disciplinas Curriculares 

CONHECIMENTOS DE FUNDAMENTAÇÃO 

Estética e História das Artes ESTÉTICA 

HISTÓRIA DAS ARTES 

Estudos Sociais e Econômicos ESTUDOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E AMBIENTAIS 

PLANEJAMENTO REGIONAL 

Estudos Ambientais ESTUDOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E AMBIENTAIS 

PLANEJAMENTO URBANO 

PLANEJAMENTO REGIONAL 

ATELIER VERTICAL - - Sustentabilidade e Soluções em Arquitetura 

Desenho e Meios de Representação e Expressão GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL I E II 

SISTEMAS DE REPRESENTAÇÃO EM ARQUITETURA, PAISAGISMO 
E URBANISMO 

DESENHO TÉCNICO PARA ARQUITETURA 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL I 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL EM BIM 

CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS 

Teoria e História da Arquitetura, do Urbanismo e do 
Paisagismo 

TEORIA E HISTÓRIA I ao VI 

TEORIA DA ARQUITETURA 

TEORIAS DO URBANISMO I e II 

PRÁTICA E LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL 

Projeto de Arquitetura, de Urbanismo e de 
Paisagismo 

PROJETO DE ARQUITETURA I ao VI 
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DESENHO URBANO I e II 

PROJETO DE PAISAGISMO 

ATELIER VERTICAL (todos) 

Planejamento Urbano e Regional PLANEJAMENTO URBANO 

PLANEJAMENTO REGIONAL 

Tecnologia da Construção INTRODUÇÃO À TECNOLOGIA 

TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO I ao III 

GERENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO I 

PATOLOGIA DA CONSTRUÇÃO 

ATELIER VERTICAL - Compatibilização de Projetos 

Sistemas Estruturais SISTEMAS ESTRUTURAIS ISOSTÁTICOS 

RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS APLICADA À ARQUITETURA 

PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO I e II 

PROJETO DE ARQUITETURA VI 

Conforto Ambiental ARQUITETURA BIOCLIMÁTICA 

DESEMPENHO TÉRMICO DO EDIFÍCIO 

DESEMPENHO ACÚSTICO DO EDIFÍCIO 

CLIMATIZAÇÃO ARTIFICIAL EM EDIFÍCIOS 

INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROJETO DE ARQUITETURA IV e V 

ATELIER VERTICAL - Sustentabilidade e Soluções em Arquitetura 

ATELIER VERTICAL - Compatibilização de Projetos 

Técnicas Retrospectivas PROJETO DE ARQUITETURA VI 

DESENHO URBANO II 

Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo REPRESENTAÇÃO DIGITAL I 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL EM BIM 

PLANEJAMENTO REGIONAL 

PLANEJAMENTO URBANO 

ATELIER VERTICAL - GERENCIAMENTO DOS PROCESSOS DE 
PROJETO E OBRA 

GERENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO I 

Topografia TOPOGRAFIA 

TRABALHO DE CURSO 

Trabalho de Curso TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO I 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO II 

Orientação de TFG I 

Orientação de TFG II 

Complementação em Paisagismo e Urbanismo 

Tomadas de Decisão em Sistemas Estruturais 

Tomadas de Decisão em Tecnologia 

Tomadas de Decisão em Instalações e Infraestruturas 

  



55 
 

5. DETALHAMENTO DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

O Núcleo de Formação Complementar é composto por atividades de 

ensino, pesquisa e extensão de livre escolha do aluno, a serem desenvolvidas 

junto ao Curso de Arquitetura e Urbanismo da UFPel ou outros cursos de 

Arquitetura e Urbanismo, nacionais ou estrangeiros. Estas atividades não se 

confundem com o estágio em qualquer de suas formas ï obrigatório e não 

obrigatório (Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, Art. 8º / § 2º). 

As atividades do Núcleo de Formação Complementar dividem-se em três 

modalidades gerais: disciplinas optativas, Requisitos Curriculares de Extensão 

(RCE) e atividades de ensino, monitoria e de pesquisa. 

A escolha das atividades por parte do aluno deve, necessariamente, 

contemplar as modalidades e cargas horárias mínimas detalhadas no QUADRO 

9. 

QUADRO 9 ïNATUREZA E DISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Atividades Complementares 

CÓDIGO NATUREZA ATIVIDADES C. H. 

(diversos) 
Disciplinas 
Optativas 

Disciplinas optativas de acordo com o rol apresentado no QUADRO 8, e outras que 
vierem a ser incluídas na oferta semestral de disciplinas do Curso. 

68 horas 

 

Requisitos 
Curriculares 
de Extensão 
(RCE) 

Participação em Programas, Projetos, Cursos e Eventos de Extensão Universitária 
desenvolvidos na UFPel, com o devido registro no COCEPE, e necessariamente com 
atividades reconhecidamente relacionadas à Arquitetura e Urbanismo. 

As atividades podem ser relativas a atividades desenvolvidas nos Núcleos 
extensionistas da FAUrb, nas atividades extensionistas desenvolvidas junto aos 
Grupos, Núcleos e Laboratórios da FAUrb, nas atividades extensionistas isoladas 
dentro da FAUrb, ou nas atividades extensionistas multidisciplinares dentro da UFPel 
onde exista a possibilidade de exercer atividades relacionadas ao Arquiteto e 
Urbanista. 

68 horas 

 
Ensino, 
Monitoria e 
Pesquisa 

Participação em projetos de ensino elaborados por professores da FAUrb. 

Participação como monitor nas disciplinas do currículo da FAUrb. 

Participação em projetos de pesquisa elaborados por professores da FAUrb. 

Participação em projetos de pesquisa como bolsista ou colaborador no: 

Grupo de Estudos de Gráfica Digital (GEGRADI). 

Laboratório de Conforto e Eficiência Energética (LABCEE). 

Laboratório de Materiais de Construção da FAUrb. 

Laboratório de Urbanismo (LabUrb). 

Núcleo de Estudos de Arquitetura Brasileira (NEAB). 

Núcleo de Pesquisa em Arquitetura e Urbanismo (NAURB). 

Grupo do Programa de Educação Tutorial (PET - Arquitetura). 

64 horas 
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Atividades realizadas em outros cursos de Arquitetura e Urbanismo 

poderão ser consideradas, na integralização da carga horária de Formação 

Complementar, mediante solicitação do aluno ao Colegiado de Curso que 

deliberará sobre o assunto. 

A integralização da carga horária correspondente às atividades do Núcleo 

de Formação Complementar poderá se efetivar em diversas etapas semestrais 

do 2º ao 9º semestre. 

Até o final do 8º semestre o aluno deverá submeter para apreciação ao 

Colegiado de Curso o formulário de Registro de Atividades do Núcleo de 

Formação Complementar (APÊNDICE 5), que ficará disponível no site da FAUrb, 

conjuntamente com os comprovantes das atividades nas modalidades de ensino, 

pesquisa e extensão, de modo a possibilitar a avaliação das mesmas e o registro 

acadêmico até o 9º semestre do curso. O 9º semestre fica reservado para a 

resolução de quaisquer pendências detectadas. 

As atividades do Núcleo de Formação Complementar comparecem no 

histórico escolar do aluno de forma descritiva e com a carga horária 

correspondente. 

5.1 Disciplinas Optativas 

As disciplinas optativas são componentes curriculares destinados a 

aprofundar e detalhar o conteúdo teórico e prático dos núcleos de conhecimentos 

da formação em Arquitetura e Urbanismo e integram o Núcleo de Formação 

Complementar na modalidade Disciplinas Optativas. As mesmas podem ser 

cursadas do 2º ao 9º semestre do curso, respeitados os pré-requisitos 

explicitados para cada uma. 

As disciplinas optativas do currículo do Curso de Arquitetura e Urbanismo 

são, entre outras que vierem a ser implantadas, as que se apresentam no 

QUADRO 10. 
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QUADRO 10 ï DISCIPLINAS OPTATIVAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS SEM
. 

C. H. 
TOTAL 

CR PRÉ-REQ. ÁREA UNID./ 

DEPTO. 

D000581 

TEORIA E MÉTODOS DE 

ANÁLISE DA FORMA DE OBRAS 
E PROJETOS 

3º 68 4 _______ TH DAURB 

 A CIDADE NA HISTÓRIA 2º 34 2 _______ TH DAURB 

 

OFICINA DE ELABORAÇÃO DE 

ARTIGOS E PROJETOS DE 
PESQUISA 

4º 34 2 _______ TH DAURB 

 

PROCEDIMENTOS 

GEOMÉTRICOS E 
COMPOSITIVOS APLICADOS AO 
PROJETO DE ARQUITETURA 

3º 51 3 

GEOMETRIA GRÁFICA E 
DIGITAL I 

GEOMETRIA GRÁFICA E 
DIGITAL II 

R DAURB 

 PERSPECTIVA E SOMBRAS 3º 68 4 

GEOMETRIA GRÁFICA E 
DIGITAL I 

GEOMETRIA GRÁFICA E 

DIGITAL II 

R DAURB 

 REPRESENTAÇÃO DIGITAL II 2º 68 4 
REPRESENTAÇÃO DIGITAL 

I 
R DAURB 

 
ILUSTRAÇÃO DIGITAL PARA 
ARQUITETURA 

2º 68 4 _______ R DAURB 

 ESTRUTURAS METÁLICAS 5º 34 2 
RESISTÊNCIA DOS 

MATERIAIS APLICADA À 
ARQUITETURA 

SE DTC 

 
PROJETO ESTRUTURAL 
AUXILIADO POR COMPUTADOR 

7º 34 2 
PROJETO DE 

ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO II 

SE DTC 

 SÍNTESE EM TECNOLOGIA I 4º 102 6 
TECNOLOGIA DA 
CONSTRUÇÃO II 

MTC DTC 

 SÍNTESE EM TECNOLOGIA II 6º 102 6 
TECNOLOGIA DA 
CONSTRUÇÃO III 

MTC DTC 

 SÍNTESE EM TECNOLOGIA III 7º 102 6 
TECNOLOGIA DA 
CONSTRUÇÃO III 

MTC DTC 

 
INDUSTRIALIZAÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO 

5º 102 6 
TECNOLOGI ADA 
CONSTRUÇÃO III 

MTC DTC 

 
GERENCIAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO II 

8º 68 4 
GERENCIAMENTO DA 

CONSTRUÇÃO I 
MTC DTC 

 
DESEMPENHO LUMINICO DO 
EDIFÍCIO 

5º 34 2 
ARQUITETURA 
BIOCLIMÁTICA 

CAI DTC 

 

INTRODUÇÃO À SIMULAÇÃO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
EDIFICAÇÕES 

7º 68 4 
ARQUITETURA 
BIOCLIMÁTICA 

CAI DTC 

 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
EDIFICAÇÕES 

8º 34 2 
CLIMATIZAÇÃO ARTIFICIAL 

EM EDIFÍCIOS 
CAI DTC 

 

FUNDAMENTOS 

TECNOLÓGICOS DO PROJETO 
DO EDIFÍCIO SUSTENTÁVEL 

9º 34 2 
CLIMATIZAÇÃO ARTIFICIAL 

EM EDIFÍCIOS 
CAI DTC 

0210051 
VEGETAÇÃO APLICADA AO 
PAISAGISMO 

---- 34 2 _______- --- FAEM/DF 

TH ï Área de Teoria e História; R ï Área de Representação; SE ï Área de Sistemas Estruturais; MTC ï Área de Materiais e Técnicas da 
Construção; CAI ï Área de Conforto Ambiental e Instalações. 

As disciplinas optativas da Área de Teoria e História e da Área de 

Representação possuem oferta anual. 
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As disciplinas optativas poderão ser ofertadas no turno da noite. 

5.2 Requisitos Curriculares de Extensão (RCE) 

A atividade Requisitos Curriculares de Extensão (RCE) contempla a 

participação do aluno em atividades de Extensão Universitária nas formas de 

Programas, Projetos, Cursos e Eventos, conforme definidas na Resolução no 6, 

de 03 de março de 2016, do COCEPE/UFPel, devidamente cadastradas na Pró-

Reitoria de Extensão e Cultura da UFPel e com código do COCEPE. 

A participação nas atividades deve ser necessariamente ativa, e vinculada 

com a área de atuação do Arquiteto e Urbanista. Neste sentido, as atividades do 

tipo Cursos e Eventos de extensão somente serão considerados na 

integralização da atividade Requisitos Curriculares de Extensão, se a 

participação for referente à concepção, organização e execução da atividade. 

A atividade Requisitos Curriculares de Extensão propicia ao aluno 

experiências de Extensão Universitária onde a ênfase é principalmente na 

relação entre extensão e pesquisa e/ou no caráter multidisciplinar da atividade de 

extensão. Neste sentido, são incentivadas as participações em atividades de 

extensão que são desenvolvidas nos Grupos, Núcleos e Laboratórios da FAUrb 

onde são desenvolvidas atividades de pesquisa. Também são incentivadas as 

participações em atividades extensionistas de caráter multidisciplinar, dentro da 

FAUrb ou da UFPel, onde o aluno contribuirá com os saberes específicos da área 

da Arquitetura e Urbanismo. 

O acompanhamento e avaliação do aluno na atividade Requisitos 

Curriculares de Extensão serão realizados pelo coordenador do Programa, 

Projeto, Curso ou Evento no qual o aluno participa. Ao final da atividade o 

coordenador da atividade emitirá parecer com a avaliação do desempenho do 

aluno conforme o modelo constante no APÊNDICE 6. 

O aluno pode realizar a atividade Requisitos Curriculares de Extensão 

junto a uma única atividade extensionista, ou junto a duas ou mais atividades de 

modo a contemplar a carga horária mínima prevista para o cadastro da atividade. 

Ao final da integralização da carga horária, e até o 8º semestre do curso, o aluno 
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deve encaminhar as avaliações referentes à atividade Requisitos Curriculares de 

Extensão para que as mesmas possam ser analisadas pelo Colegiado de Curso 

e, cumpridas todas as exigências aqui expostas, registrada a atividade na forma 

de créditos curriculares. 
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6. DETALHAMENTO DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO LIVRE OU OPCIONAL 

O Núcleo de Formação Livre ou Opcional é composto por atividades 

diversificadas, de livre escolha do aluno, não necessariamente vinculadas 

diretamente à área de Arquitetura e Urbanismo. As atividades podem ser 

desenvolvidas junto ao Curso, em outras unidades acadêmicas da Universidade, 

em outras instituições de nível superior, ou organizadas por entidades científicas 

ou profissionais. 

As atividades do Núcleo de Formação Livre ou Opcional não se confundem 

com o estágio em qualquer de suas formas ï obrigatório e não obrigatório 

(Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, Art. 8º / § 2º). 

Fazem parte das atividades sugeridas para integralizar a carga horária 

obrigatória do Núcleo de Formação Livre ou Opcional: 

Á Disciplinas e atividades curriculares cursadas em outras unidades 

acadêmicas da Universidade. 

Á Disciplinas e atividades curriculares cursadas em outras instituições no 

regime de mobilidade acadêmica. 

Á Planos de estudos sob orientação de professor da FAURB. 

Á Mini cursos de treinamento vinculados aos saberes de Arquitetura e 

Urbanismo e suas áreas afins. 

Á Participação em eventos científicos e culturais na área de Arquitetura e 

Urbanismo (palestras, seminários, simpósios, congressos, conferências). 

Á Outras atividades mediante consulta prévia ao Colegiado de Curso. 

O aluno deverá cumprir uma carga horária mínima de 150 horas. A carga 

horária deverá ser cumprida em pelo menos três atividades de natureza distintas. 

A integralização da carga horária correspondente às atividades do Núcleo 

de Formação Livre ou Opcional poderá se efetivar em diversas etapas semestrais 

do 2º ao 9º semestre. 

Até o final do 8º semestre o aluno deverá submeter para apreciação ao 

Colegiado de Curso o formulário de Registro de Atividades do Núcleo de 

Formação Livre ou Opcional (APÊNDICE 7), que ficará disponível no site da 

FAUrb, conjuntamente com os comprovantes das atividades realizadas de modo 
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a possibilitar a avaliação das mesmas e o registro acadêmico até o 9º semestre 

do curso. O 9º semestre fica reservado para a resolução das pendências 

detectadas. 

Os critérios de avaliação e validação das atividades levarão em 

consideração o período de realização da atividade, a natureza da atividade, a 

frequência dos alunos, o modo de inclusão do aluno participante e número de 

horas realizadas. Serão computadas como horas de atividade aquelas 

registradas nos certificados das atividades. Na ausência desta informação, a 

carga horária a ser considerada será definida pelo Colegiado de Curso, não 

cabendo recurso. 

As atividades do Núcleo de Formação Livre ou Opcional comparecem no 

histórico escolar do aluno de forma descritiva e com a carga horária 

correspondente. 
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7. ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 

O Estágio Supervisionado Obrigatório é requisito obrigatório para 

conclusão de curso e deve atender aos quesitos de carga horária e demais 

condições estabelecidas nas diretrizes apresentadas neste projeto Pedagógico. 

A Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, que estabelece as 

diretrizes curriculares para o ensino de Arquitetura e Urbanismo, define o Estágio 

Supervisionado Obrigatório, com as seguintes peculiaridades: 

Art. 7º O estágio curricular supervisionado deverá ser concebido como 
conteúdo curricular obrigatório, cabendo à Instituição de Educação 
Superior, por seus colegiados acadêmicos, aprovar o correspondente 
regulamento. 

§ 1º Os estágios supervisionados são conjuntos de atividades de 
formação, programados e diretamente supervisionados por membros do 
corpo docente da instituição formadora e procuram assegurar a 
consolidação e a articulação das competências estabelecidas. 

§ 2º Os estágios supervisionados visam a assegurar o contato do 
formando com situações, contextos e instituições, permitindo que 
conhecimentos, habilidades e atitudes se concretizem em ações 
profissionais, sendo recomendável que suas atividades sejam distribuídas 
ao longo do curso. 

§ 3º A instituição poderá reconhecer e aproveitar atividades 
realizadas pelo aluno em instituições, desde que contribuam para o 
desenvolvimento das habilidades e competências previstas no projeto de 
curso. 

As demais condições para realização, acompanhamento e registro das 

atividades relativas ao Estágio Supervisionado Obrigatório atenderão às 

determinações da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e da 

Resolução nº 4, de 8 de junho de 2009, do COCEPE/UFPel. 

Para os estágios a serem realizados dentro da UFPel, também serão 

atendidas as determinações previstas na Resolução nº 3, de 8 de junho de 2009, 

do COCEPE/UFPel, e a Orientação Normativa no 07/2008, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Nesta última está estipulado que os estágios 

obrigatórios, concedidos dentro das Instituições, somente poderão ser realizados 

sem ônus, ou seja, sem auxílio-transporte, bolsa ou outra forma de 

contraprestação. 
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7.1 Condições Gerais 

O Estágio Supervisionado Obrigatório é um ato educativo supervisionado 

que proporciona ao aluno a aquisição de competências próprias das atividades 

profissionais. É obrigatoriamente desenvolvido em área de atuação do Arquiteto e 

Urbanista, em ambiente de trabalho profissional, e visa à preparação do aluno 

para o exercício da profissão. 

Tratando-se de atividade curricular obrigatória, deverá ser realizada até o 

9º semestre, inclusive, para a obtenção de matrícula no Trabalho Final de 

Graduação. A atividade Estágio Supervisionado Obrigatório pode ser realizado 

pelo aluno a partir do 5º semestre. 

A carga horária mínima do Estágio Supervisionado Obrigatório é de 227 

horas efetivas, o que corresponde a 272 horas aula e a 6% do currículo pleno. 

A integralização da carga horária poderá se efetivar em duas etapas 

semestrais e em diferentes instituições. Para a validação, cada etapa deverá ter 

no mínimo 114 horas efetivas com o mesmo concedente de estágio. 

7.2 Concedente do Estágio 

O estágio pode ser desenvolvido junto a pessoas jurídicas de direito 

privado e órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional de 

qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios. Também os profissionais liberais de nível superior, devidamente 

registrados em seus respectivos conselhos, podem oferecer estágio (Cartilha Lei 

dos Estágios, p. 9). 

A atividade de Estágio Supervisionado Obrigatório pode ser realizada junto 

às equipes envolvidas em projetos de ensino, pesquisa e extensão, coordenados 

por professores da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 

Federal de Pelotas. 

As obrigações da concedente de estágio são aquelas definidas na Lei 

Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Resolução COCEPE/UFPEL 

nº 4, de 8 de junho de 2009. No caso da concedente ser a UFPel, as definições 
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constantes na Resolução COCEPE/UFPEL nº 3, de 8 de junho de 2009, assim 

como aquelas definidas pela Orientação Normativa no 2, de 24 de junho de 2016 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, também serão 

atendidas. 

O Estágio obrigatório em que a parte concedente é a UFPel somente será 

realizado sem ônus para a Universidade Federal de Pelotas (Resolução 

COCEPE/UFPEL nº 3, de 8 de junho de 2009 e Orientação Normativa no 2, de 24 

de junho de 2016 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão). 

7.3 Natureza das Atividades 

O Estágio Supervisionado Obrigatório poderá ser realizado em áreas da 

Arquitetura e Urbanismo nas seguintes categorias: 

a) atividades vinculadas ao desenvolvimento de projetos arquitetônicos, 

paisagísticos e urbanísticos; 

b) atividades vinculadas ao desenvolvimento de projetos complementares; 

c) atividades vinculadas ao planejamento urbano e regional; 

d) atividades vinculadas à execução, acompanhamento e fiscalização de 

obras e projetos; 

e) atividades vinculadas ao ensino, pesquisa e extensão em arquitetura e 

urbanismo. 

7.4 Supervisão e Orientação 

A supervisão do estágio será realizada por meio do acompanhamento por 

parte de um professor orientador, vinculado ao corpo docente do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo, e por um supervisor designado pela organização 

concedente do estágio. 

O supervisor no local do estágio deverá ser um profissional de nível 

superior, com graduação na área da Arquitetura e Urbanismo ou formação em 

áreas afins e com habilitação nas áreas das atividades explicitadas no Plano de 

Atividades do Estagiário. 
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Os professores orientadores serão designados pelos departamentos da 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo na distribuição semestral de encargos de 

ensino para acompanhar os alunos matriculados nas atividades de estágio. 

Os supervisores de estágio e os professores orientadores podem orientar e 

supervisionar até dez estagiários simultaneamente. 

Os professores orientadores desempenham as seguintes funções: 

a) visitar o local de estágio dos alunos sob sua orientação; 

b) estabelecer os objetivos e as atividades do Plano de Atividades do 

Estagiário em comum acordo com o aluno e a concedente de estágio; 

c) revisar e analisar o Termo de Compromisso; 

d) acompanhar as atividades dos alunos sob sua orientação durante o 

período de realização do estágio; 

e) fazer a revisão do Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da 

Cedente de Estágio, assim como dos relatórios bimestrais, em se 

tratando de estágios na UFPel; 

f) realizar a avaliação do estágio por parte da Instituição de Ensino; 

g) cadastrar a avaliação final dos alunos sob sua orientação. 

Em nenhuma hipótese o supervisor e orientador podem ser a mesma 

pessoa. No caso do estágio ser realizado junto aos Grupos, Núcleos e 

Laboratórios pertencentes à FAUrb, o supervisor de estágio deve estar vinculado 

ao local do estágio, enquanto o orientador não deve fazer parte do mesmo 

Grupo, Núcleo ou Laboratório. 

7.5 Da Realização do Estágio Supervisionado Obrigatório 

A realização da atividade de Estágio Supervisionado Obrigatório será 

formalizada mediante os seguintes procedimentos: 

a) a matrícula do aluno na atividade curricular; 

b) a contratação de seguro contra acidentes pessoais pela UFPel ou pela 

parte concedente do estágio, antes do início das atividades; 
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c) a celebração de Termo de Compromisso entre o aluno, a parte 

concedente do estágio e a instituição de ensino, antes do início das 

atividades; 

d) a entrega do Plano de Atividades do Estagiário, conjuntamente com o 

Termo de Compromisso, antes do início das atividades; 

e) a entrega do Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da 

Cedente de Estágio, ao final do semestre letivo; 

f) a avaliação por parte da Instituição de Ensino; 

g) cadastro da avaliação final no histórico do aluno. 

7.5.1 Matrícula 

A matrícula na atividade de Estágio Supervisionado Obrigatório será 

realizada nos períodos indicados no calendário acadêmico da Universidade. Para 

permitir a integralização da carga horária obrigatória em duas etapas, a atividade 

será cadastrada como duas atividades, Estágio Supervisionado Obrigatório I e 

Estágio Supervisionado Obrigatório II, cada uma como 114 horas efetivas, 

correspondendo a 136 horas aula. 

O aluno poderá se matricular numa ou nas duas atividades em um mesmo 

semestre, dependendo da carga horária do estágio prevista no Termo de 

Compromisso e no Plano de Atividades do Estagiário. 

No caso de realização de estágio em período não condizente com o 

período letivo, o aluno estagiário deverá entrar em contato com o Departamento 

de Arquitetura e Urbanismo para comunicar o fato, cumprir os procedimentos e 

prazos constantes nos tópicos: (a), (b), (c), (d) e (e) do item 7.5.1 e realizar a 

matrícula no primeiro período de matrícula logo após o início do estágio. 

7.5.2 Seguro 

No caso do seguro obrigatório ser efetuado pela UFPel, o cadastro do 

seguro será realizado por parte do Colegiado do Curso no sistema Cobalto no 

mês anterior ao mês do início do estágio obrigatório. No caso do aluno encerrar o 
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estágio antes do prazo previsto por qualquer motivo, o mesmo deverá informar 

imediatamente ao Colegiado para que o seguro seja encerrado. 

7.5.3 Termo de Compromisso 

O Termo de Compromisso é um documento jurídico oficial e deve estar 

corretamente preenchido, não pode conter lacunas ou rasuras. 

Preferencialmente o Termo de Compromisso deve seguir o modelo 

disponibilizado pela UFPel. Excepcionalmente pode ser aceito outro modelo 

desde que apresente, no mínimo, as informações explicitadas no Caderno 

Temático no 3 ñEst§gio na UFPelò , no item 3.1, p. 10 e 11. 

O Termo de Compromisso será assinado em três vias de igual teor e 

forma, cabendo a primeira à concedente do estágio, a segunda ao aluno 

estagiário e a terceira à Instituição de Ensino. 

A assinatura que corresponde à Instituição de Ensino é de 

responsabilidade do professor orientador de estágio. 

O Termo de Compromisso deve ser entregue no início do semestre letivo, 

antes do início do estágio. 

7.5.4 Plano de Atividades do Estagiário 

O Plano de Atividades do Estagiário é um documento a ser preenchido em 

conjunto pela concedente do estágio, o aluno estagiário e o professor orientador. 

O modelo do Plano de Atividades do Estagiário (APÊNDICE 8) encontra-se 

disponível no site da FAUrb. 

O Plano de Atividades do Estagiário deverá ser assinado em três vias de 

igual teor e forma, cabendo a primeira à concedente do estágio, a segunda ao 

aluno estagiário e a terceira à Instituição de Ensino. 

A assinatura que corresponde à Instituição de Ensino é de 

responsabilidade do professor orientador de estágio. 

O Plano de Atividades do Estagiário acompanha o Termo de Compromisso 

e deve ser entregue conjuntamente com este, antes do início do estágio. 
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O Plano de Atividades do Estagiário só poderá ser alterado mediante 

Termo Aditivo. 

7.5.5 Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da Cedente de 

Estágio 

O Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da Cedente de 

Estágio é um documento a ser preenchido pelo aluno estagiário conjuntamente 

com o supervisor de estágio da cedente do estágio, e auxílio do professor 

orientador, ao final do semestre letivo. O modelo do Relatório de Atividades 

Semestral do Estagiário e da Cedente de Estágio (APÊNDICE 9) encontra-se 

disponível no site da FAUrb. 

A cedente de estágio deve, obrigatoriamente, informar o resumo das 

atividades efetivamente realizadas e a avaliação de desempenho do aluno 

estagiário, em conformidade com o Capitulo III, art. 9º, inciso V da Lei Federal nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008. 

O Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da Cedente de 

Estágio deverá ser assinado em três vias de igual teor e forma, cabendo a 

primeira à concedente do estágio, a segunda ao aluno estagiário e a terceira à 

Instituição de Ensino. 

A assinatura que corresponde à Instituição de Ensino é de 

responsabilidade do professor orientador de estágio. 

O Relatório será entregue até o último dia letivo do semestre em que foi 

feita a matrícula na atividade. 

7.5.6 Avaliação por Parte da Instituição de Ensino 

A avaliação das atividades do estágio por parte da Instituição de Ensino 

será realizada pelo professor orientador mediante o acompanhamento dos alunos 

estagiários. Fazem parte dos instrumentos de avaliação a análise dos relatórios e 

a realização de seminários e/ou entrevistas com os estagiários. 
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7.5.7 Cadastro da Avaliação Final 

A avaliação final da atividade Estágio Supervisionado Obrigatório é 

realizada pelo professor orientador tendo como critérios: 

a) o cumprimento da carga horária de estágio; 

b) a entrega de toda a documentação referente ao estágio em 

conformidade com o explicitado neste Projeto Pedagógico e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

c) a avaliação da Instituição de Ensino; 

d) a avaliação do supervisor de estágio da parte concedente do estágio. 

A avaliação final será expressa por meio dos pareceres ñaprovadoò ou 

ñreprovadoò. 

7.6 Responsabilidades do Estagiário 

São responsabilidades do aluno estagiário: 

a) entregar todos os documentos referentes à realização do estágio nos 

prazos definidos; 

b) executar as atividades definidas no Plano de Atividades do Estagiário e 

cumprir a carga horária de estágio estabelecida; 

c) participar dos seminários e/ou reuniões e entrevistas definidas pelo 

professor orientador; 

d) elaborar o Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da 

Cedente de Estágio juntamente com o supervisor de estágio; 

e) atuar no local de estágio zelando por princípios éticos, científicos e 

profissionais do Arquiteto e Urbanista. 

 

A deliberação de casos omissos a estas Diretrizes da atividade Estágio 

Supervisionado Obrigatório será realizada pelo Colegiado de Curso de 

Arquitetura e Urbanismo. 
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8. ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO 

O Estágio Não-Obrigatório é aquele desenvolvido como atividade de livre 

iniciativa do aluno, acrescida à carga horária regular e obrigatória prevista na 

integralização curricular do Curso. 

O Estágio Não-Obrigatório deverá atender a legislação vigente definida 

pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e a Resolução nº 4, de 8 

de junho de 2009 do COCEPE/UFPEL, assim como os princípios gerais de 

estágio na área de Arquitetura e Urbanismo definidos pela Resolução CNE/CES 

nº 2, de 17 de junho de 2010. 

Conforme a Lei Federal nº 11.788/2008, o estágio não-obrigatório só pode 

ser realizado mediante pagamento de bolsa ou outra forma de contraprestação, 

bem como de auxílio-transporte por parte do concedente de estágio. Também é 

obrigatória a contratação de seguro, dentro das especificações definidas no item 

IV do Capítulo 3 da referida lei. 

A realização de Estágio Não-Obrigatório junto a uma unidade concedente 

dentro da UFPel somente poderá ser efetuada se a mesma possuir recursos para 

atender ao exposto na Lei Federal nº 11.788/2008, e atendendo ao exposto na 

Orientação Normativa no 02 de 24 de junho de 2016, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

A atividade de Estágio Não-Obrigatório poderá ser realizada a partir do 

segundo semestre do Curso, deverá ter a duração mínima de 40 horas, e ser 

realizado nas áreas de atividade profissional da Arquitetura e Urbanismo. 

A realização de Estágio Não-Obrigatório requer a celebração de Termo de 

Compromisso, a elaboração de Plano de Atividades do Estagiário, assim como de 

Relatório de Atividades Semestral do Estagiário e da Cedente de Estágio. O 

Termo de Compromisso e o Plano de Atividades do Estagiário devem ser 

entregues ao Colegiado de Curso antes do início da atividade. O Relatório de 

Atividades Semestral do Estagiário e da Cedente de Estágio deve ser realizado e 

entregue a cada seis meses de atividades. 

As atividades desenvolvidas no Estágio Não-Obrigatório serão 

acompanhadas por um supervisor vinculado à concedente de estágio e um 
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professor orientador vinculado ao corpo docente do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo. 

O professor orientador é de livre escolha do aluno e o mesmo deverá 

acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas durante o estágio. 

O Estágio Não-Obrigatório comparece no histórico escolar do aluno de 

forma descritiva e com a carga horária correspondente. 
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9. ATIVIDADES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

Para o aluno, a realização de atividades de Extensão Universitária, 

intensifica o seu contato com a sociedade em ações concernentes ao campo 

profissional da Arquitetura e Urbanismo, instrumentando-o para a ação cidadã 

com vistas à transformação social e possibilitando a formação de conhecimento 

mediado pela realidade e as demandas sociais. 

As atividades de Extensão Universitária, entendidas como indissociáveis 

das atividades de ensino e pesquisa, e caracterizadas como um processo 

interdisciplinar, educativo, cultural, científico e político que promove a interação 

transformadora entre Universidade e outros setores da sociedade (Política 

Nacional de Extensão Universitária, 2012, p. 15) comparecem neste Projeto 

Pedagógico como atividades obrigatórias para a integralização do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo. 

As atividades de Extensão Universitária, previstas como obrigatórias no 

Currículo Pleno em Arquitetura e Urbanismo, totalizam 459 horas aula, 

correspondendo a 10% da carga horária total e a 10,71% dos créditos 

necessários para a integralização curricular do Curso, e, portanto, atendem ao 

exposto na Meta 12.7 do Plano Nacional de Educação 2014-2024 (Lei Federal no 

13.005 de 25 de junho de 2014) e à Resolução no 6, de 03 de março de 2016, do 

COCEPE/UFPel. 

As atividades de Extensão Universitária previstas neste Projeto 

Pedagógico visam fortalecer a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão, na medida em que as mesmas comparecem enquanto disciplinas 

curriculares de formação específica ou vinculadas a atividades promovidas pelos 

Núcleos e Laboratórios da FAUrb que desenvolvem a pesquisa. 

Em acordo com a Resolução no 6, de 03 de março de 2016, do 

COCEPE/UFPel, o Projeto Pedagógico prevê: 

a) a disciplina ñExtens«o, Universidade e Sociedadeò, como integrante do 

quadro de disciplinas obrigatórias do Núcleo de Formação Específica, 

que visa o embasamento, a instrumentação e a preparação do aluno 

para as atividades de Extensão Universitária; 
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b) as disciplinas obrigatórias ñPlanejamento Urbanoò, ñDesenho Urbano Iò 

e ñDesenho Urbano IIò, atividades curriculares do Núcleo de Formação 

Específica, como disciplinas com carga horária de extensão (AEx) total 

, onde a atividade de ensino está estruturada a partir do caráter 

extensionista da disciplina. As atividades didático-pedagógicas destas 

disciplinas contemplam o contato direto com a comunidade e os 

desafios da profissão relacionados com as demandas reais da 

sociedade. Todas as disciplinas estão devidamente cadastradas com 

atividades de extensão no COCEPE; 

c) as disciplinas obrigatórias Estudos Sociais, Econômicos e Ambientais, 

Geometria Gráfica e Digital I e Teoria e História V ï Arquitetura Latino 

Americana e Brasileira, atividades curriculares do Núcleo de Formação 

Específica, como disciplinas com carga horária de extensão (AEx) 

parcial, onde as atividades de extensão acompanham a estrutura das 

atividades de ensino. As atividades didático-pedagógicas destas 

disciplinas trabalham com o contato com grupos sociais específicos e 

instituições públicas, com atividades de prestação de serviços parciais, 

assessorias, exposições, etc.; 

d) a realização de atividades na modalidade Requisitos Curriculares de 

Extensão (RCE), cadastrada no Núcleo de Formação Complementar, 

junto a Programas, Projetos, Cursos de Extensão ou Eventos 

promovidos pelos Núcleos e Laboratórios da FAUrb ou junto a 

atividades extensionistas multidisciplinares da UFPel, devidamente 

reconhecidas dentro da Instituição. 

As três modalidades de Extensão Universitária adotadas neste Projeto 

Pedagógico buscam propiciar ao aluno uma experiência sólida e variada de 

contato com a comunidade, assim como de construção do conhecimento a partir 

desse contato. 

O conjunto de atividades de Extensão Universitária com caráter obrigatório 

encontra-se detalhado quanto aos conteúdos, objetivos e metas no QUADRO 11. 
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QUADRO 11 ï DISTRIBUIÇÃO E DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

NÚCLEO DE FORMAÇÃO ESPECÏFICA 

DEPTO DISCIPLINA / CONTEÚDOS, OBJETIVOS E METAS 
C. H. AEx 

SEMESTRAL 
SEM. 

DAURB 

EXTENSÃO, UNIVERSIDADE E SOCIEDADE 

Disciplina teórica que aborda o papel de atuação do Arquiteto e Urbanista e sua relação 
com a sociedade e seu compromisso com o bem estar coletivo. Caracteriza as atividades 
de Extensão Universitária e relaciona-as com a formação em Arquitetura e Urbanismo. 
Tem por objetivo o embasamento, a instrumentação e a preparação do aluno para as 
atividades de Extensão Universitária. 

34 horas aula 
(2 créditos) 

1º 

DAURB 

PLANEJAMENTO URBANO 

Disciplina que atua junto aos Municípios da região sul do Estado dando assistência e 
assessoria na área de planejamento urbano, mobilidade urbana e preservação ambiental. 
Atua junto às Prefeituras, setores organizados da população e comunidade em geral. 
Tem por objetivo propiciar aos alunos uma atividade de Extensão Universitária onde os 
mesmos terão contato com muitos atores que interferem numa mesma realidade e onde ele, 
aluno, precisa realizar proposições que conciliem e atendam às necessidades e demandas 
sociais, expressas enquanto propostas de zoneamento ambiental urbano, morfologia de 
traçado, alternativas para mobilidade urbana, uso do solo, densidades e alocação de 
equipamentos comunitários. 

102 horas 
aula 

(6 créditos) 
5º 

DAURB 

DESENHO URBANO I 

Disciplina que atua junto a áreas urbanas classificadas como ZEIS (Zonas de Especial 
Interesse Social) pelo Estatuto da Cidade articulando ações com os moradores locais e o 
poder público. Tem como temática a expansão urbana e o desenho urbano de Zonas de 
Especial Interesse Social. 
Tem por objetivo propiciar atividade de Extensão Universitária caracterizada pelo contato 
direto com populações de baixa renda em situação de precariedade de ocupação do solo 
urbano, associada ao ensino do desenho urbano, expansão urbana, parcelamento e uso do 
solo. 

102 horas 
aula 

(6 créditos) 
6º 

DAURB 

DESENHO URBANO II 

Disciplina que atua junto aos Municípios da região sul do Estado colaborando com 
levantamentos, análises e proposições para a preservação de seus centros históricos. Atua 
junto às Prefeituras e grupos sociais organizados com interesse na preservação patrimonial 
material e imaterial. 
Tem como objetivo desenvolver atividade de extensão junto a instituições públicas de 
planejamento urbano e setores organizados da população associada ao ensino das bases 
da preservação, conservação e restauro vinculado a morfologia e desenho urbano. 

102 horas 
aula 

(6 créditos) 
8º 

DAURB 

ESTUDOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E AMBIENTAIS 

Disciplina com carga horária parcial em extensão. Trata das variáveis sócias, econômicas e 
ambientais relevantes para o exercício da Arquitetura e Urbanismo. 
Tem como objetivo extensionista propiciar ao aluno o contato com estas questões direto na 
sociedade. 

17 horas aula 
(1 crédito) 

3º 

DAURB 

GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL II 

Disciplina com carga horária parcial em extensão. Trabalha com a geometria e a 
representação gráfica e digital de superfícies e formas. 
Tem como objetivos extensionistas levar estes conhecimentos para o público em geral, com 
produção e exposição de maquetes e outros meios de representação. 

17 horas aula 
(1 crédito) 

2º 

DAURB 

TEORIA E HISTÓRIA V ï ARQUITETURA LATINO AMERICANA E BRASILEIRA 

Disciplina com carga horária parcial em extensão. Trata da produção arquitetônica e urbana 
Latino Americana e Brasileira desde o período pré-colombiano até a atualidade. Aborda 
aspectos das culturas indígenas e afro-americanas. 

Tem como objetivo extensionista divulgar para a sociedade em geral as diversas culturas 
arquitetônicas e urbanísticas da América Latina e do Brasil. 

17 horas aula 
(1 crédito) 

5º 
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NÚCLEO DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

DEPTO
. 

ATIVIDADE / CONTEÚDOS, OBJETIVOS E METAS 
CARGA 

HORÁRIA 
TOTAL 

SEMESTRE 

 

REQUISITOS CURRICULARES DE EXTENSÃO (RCE) 

Participação em Programas, Projetos, Cursos e Eventos de Extensão Universitária 
desenvolvidos na UFPel e com o devido registro no COCEPE. 
São atividades de livre escolha do aluno, mas necessariamente que possibilitem o 
exercício de atividades relacionadas à Arquitetura e Urbanismo. 
Estas atividades de Extensão Universitária têm por objetivo possibilitar ao aluno o 
aprofundamento de sua experiência extensionista em áreas de maior afinidade ou 
interesse, além de prever a possibilidade de participar de atividades de Extensão 
Universitária multidisciplinares dentro da UFPel. 

68 horas aula 
(4 créditos) 

2º ao 9º 

RELAÇÃO COM O CURRICULO PLENO DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

 CURRICULO PLENO 
EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA 
% 

CRÉDITOS 252 27 10,71% 

CARGA HORÁRIA 
3.819 horas efetivas 

4.583 horas aula 
382 horas efetivas 

459 horas aula 
10% 

O acompanhamento e avaliação das atividades de Extensão Universitária, 

exigida pela Resolução no 6, de 03 de março de 2016, do COCEPE/UFPel no seu 

art. 7º inciso II, está prevista de forma diferenciada para as atividades contidas no 

Núcleo de Formação Específica e Núcleo de Formação Complementar. 

No Núcleo de Formação Específica, as disciplinas, juntamente com os 

instrumentos de avaliação de ensino-aprendizagem relativos aos conteúdos 

definidos na Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010 e Lei Federal no 

12.378, de 31 de dezembro de 2010, devem apresentar instrumentos de 

avaliação da dimensão extensionista das disciplinas em acordo com as 

especificidades de cada disciplina e tipo de atividade extensionista realizada. 

No Núcleo de Formação Complementar, a atividade de Requisitos 

Curriculares de Extensão será avaliada pelos coordenadores dos Programas, 

Projetos, Cursos ou Eventos, com os seguintes critérios: empenho e 

competência, comunicação e interação com a comunidade, saber lidar com 

opiniões divergentes, pontualidade e frequência, responsabilidade, 

comportamento e atuação em grupo (APÊNDICE 6). 
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10. REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA O NOVO CURRÍCULO 

Atualmente a totalidade dos alunos vinculados ao curso de Arquitetura e 

Urbanismo encontra-se cursando o currículo aprovado no Projeto Pedagógico do 

Curso de 2012, Processo no 23110.008511/2011-99, aprovado pelo COCEPE em 

01 de dezembro de 2011. Com a implantação do currículo constante neste 

Projeto Pedagógico, todos os alunos migrarão para o novo currículo dentro das 

regras aqui estabelecidas. 

A implantação do novo currículo proposto neste Projeto Pedagógico 

substituirá o currículo vigente, extinguindo todas as disciplinas dos 

departamentos de Arquitetura e Urbanismo e de Tecnologia da Construção que 

não serão mais ofertadas. A exceção fica para as disciplinas ñSistemas 

Estruturais 7ò (c·digo: D000645), Expressão e Representação Gráfica 3 (código: 

0120135) e Teoria e História da Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo 3 (código 

0120142), que serão ofertados uma última vez no semestre 2017/1 para melhor 

atender aos alunos nas equivalências entre currículos. 

As alterações na estrutura curricular foram significativas e visaram o ajuste 

à legislação vigente, a redução da carga horária total do curso, a redução do 

número de disciplinas isoladas e a integração de conteúdos nos ateliers de 

projeto e planejamento. 

Conteúdos que atualmente se encontram em disciplinas isoladas, nas 

áreas de Desenho e Meios de Representação e Expressão e Informática 

Aplicada a Arquitetura, e de Conforto Ambiental e Instalações, assim como parte 

de conteúdos de disciplinas obrigatórias de outras áreas e algumas disciplinas 

optativas passaram a fazer parte das disciplinas da área de Projeto e 

Planejamento. A integração dos diversos conteúdos nos ateliers de projeto e 

planejamento não foi realizada de forma linear por semestre, mas sim buscando 

os momentos e temáticas projetuais mais adequadas para a integração de 

saberes. 

Devido a essa mudança estrutural, as regras de transição para o novo 

currículo não seguirão o critério da equivalência simples de conteúdos entre 
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disciplinas. As equivalências para a transição curricular estão definidas com base 

nos seguintes critérios: 

a) garantir o cumprimento de todos os conteúdos obrigatórios definidos pela 

Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, para todos os alunos 

matriculados no Curso; 

b) garantir o cumprimento da carga horária mínima dos cursos de Arquitetura 

e Urbanismo, conforme Resolução CNE/CES nº2, de 18 de junho de 2007; 

c) considerar o grau de experiência adquirida nas disciplinas já cursadas em 

cada área do saber e a afinidade entre conteúdos; 

d) reduzir ao máximo os impactos na vida acadêmica dos alunos atualmente 

matriculados no Curso. 

Para tanto, fica estabelecido um sistema geral de equivalências e um 

detalhamento complementar para os alunos no final do curso e para os alunos 

com ingresso nos últimos dois semestres de vigência do currículo a ser extinto. 

10.1 Sistema Geral de Equivalências 

Todos os alunos atualmente matriculados no Curso passarão a cursar as 

novas disciplinas em acordo com o quadro de equivalências exposto no 

QUADRO 12. 

QUADRO 12 ï EQUIVALÊNCIAS DE DISCIPLINAS PARA REALAIZAÇÃO DA TRANSIÇÃO ENTRE 
CURRÍCULOS 

1. ÁREA DE REPRESENTAÇÃO 

Currículo Novo Currículo Extinto 

SISTEMAS DE REPRESENTAÇÃO EM ARQUITETURA, 
PAISAGISMO E URBANISMO 

EXPRESSÃO E REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 1 

EXPRESSÃO E REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 2 

EXPRESSÃO E REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 3 

DESENHO TÉCNICO PARA ARQUITETURA DESENHO TÉCNICO E ARQUITETÔNICO 1 

DESENHO TÉCNICO E ARQUITETÔNICO 2 

GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL I GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL 2 

GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL II GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL 3 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL I GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL 1 

GEOMETRIA GRÁFICA E DIGITAL 2 

REPRESENTAÇÃO DIGITAL EM BIM DESENHO TÉCNICO E ARQUITETÔNICO 1 

DESENHO TÉCNICO E ARQUITETÔNICO 2 

TOPOGRAFIA TOPOGRAFIA 
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2. ÁREA DE TEORIA E HISTÓRIA 

Currículo Novo Currículo Extinto 

TEORIA E HISTÓRIA I - ARQUITETURA E URBANISMO 
NA CONTEMPORANEIDADE 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 1 

TEORIA E HISTÓRIA II ï PERÍODOS CLÁSSICOS NA 
ARQUITETURA E URBANISMO 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 2 

TEORIA E HISTÓRIA III ï ARQUITETURA E 
URBANISMO ECLÉTICOS E PRÉ-INDUSTRIAIS 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 4 

TEORIA E HISTÓRIA IV - ARQUITETURA E 
URBANISMO MODERNOS 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 5 

TEORIA E HISTÓRIA V - ARQUITETURA 
CONTEMPORÂNEA 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 6 

TEORIA E HISTÓRIA VI - ARQUITETURA LATINO 
AMERICANA E BRASILEIRA 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 3 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 4 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 5 

HISTÓRIA DAS ARTES HISTÓRIA DAS ARTES 

ESTÉTICA ESTÉTICA 

TEORIA DA ARQUITETURA TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 5 

TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITETURA, URBANISMO 
E PAISAGISMO 6 

ESTUDOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E AMBIENTAIS ESTUDOS SOCIAIS E ECONÔMICOS 

TEORIAS DO URBANISMO I TEORIAS DO URBANISMO 1 

TEORIAS DO URBANISMO II TEORIAS DO URBANISMO 2 

LEGISLAÇÃO E PRÁTICA PROFISSIONAL LEGISLAÇÃO E PRÁTICA PROFISSIONAL DO 
ARQUITETO E URBANISTA 

EXTENSÃO, UNIVERSIDADE E SOCIEDADE PROJETO DE URBANISMO  

 

3. ÁREA DE PROJETO E PLANEJAMENTO 

Currículo Novo Currículo Extinto 

PROJETO DE ARQUITETURA I FUNDAMENTOS DA PRÁTICA DE PROJETO 

PROJETO DE ARQUITETURA II PROJETO DE ARQUITETURA 1 

PROJETO DE ARQUITETURA III PROJETO DE ARQUITETURA 2 

PROJETO DE ARQUITETURA IV PROJETO DE ARQUITETURA 3 

PROJETO DE ARQUITETURA V ARQUITETURA DE INTERIORES 

ILUMINAÇÃO NA ARQUITETURA 

PROJETO DE ARQUITETURA VI TÉCNICAS RETROSPECTIVAS ï PROJETO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO 

TEORIA E HISTÓRIA DA CONSERVAÇÃO E DO 
RESTAURO 

PLANEJAMENTO REGIONAL PLANEJAMENTO REGIONAL 

PLANEJAMENTO URBANO PLANEJAMENTO URBANO 

DESENHO URBANO I PROJETO DE URBANISMO 

DESENHO URBANO II TÉCNICAS RETROSPECTIVAS ï PROJETO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO 

TEORIA E HISTÓRIA DA CONSERVAÇÃO E DO 
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RESTAURO 

PROJETO DE PAISAGISMO PROJETO DE PAISAGISMO 

ATELIER VERTICAL - ARQUITETURA DE 
CONCURSOS 

___________________ 

ATELIER VERTICAL - PRÉ-FABRICAÇÃO PROJETO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

ATELIER VERTICAL - HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL 

PROJETO DE URBANISMO 

ATELIER VERTICAL - GERENCIAMENTO DOS 
PROCESSOS DE PROJETO E OBRA 

___________________ 

ATELIER VERTICAL - COMPATIBILIZAÇÃO DE 
PROJETOS 

PROJETO DE ARQUITETURA 4 

ATELIER VERTICAL - SUSTENTABILIDADE E 
SOLUÇÕES EM ARQUITETURA 

___________________ 

ATELIER VERTICAL - COMPOSIÇÃO E CONTEXTO ATELIER DE ARQUITETURA 3 

ATELIER VERTICAL - PROCESSOS PROJETUAIS 
GENERATIVOS 

ATELIER DE ARQUITETURA 2 

 

4. ÁREA DE CONFORTO AMBIENTAL E INSTALAÇÕES 

Currículo Novo Currículo Extinto 

ARQUITETURA BIOCLIMÁTICA ARQUITETURA BIOCLIMÁTICA 

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA-INCÊNDIO 

DESEMPENHO TÉRMICO DO EDIFÍCIO ARQUITETURA BIOCLIMÁTICA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

DESEMPENHO ACÚSTICO DO EDIFÍCIO CONFORTO AMBIENTAL - ACÚSTICA 
ARQUITETÔNICA 

INFRAESTRUTURA URBANA INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CLIMATIZAÇÃO ARTIFICIAL EM EDIFÍCIOS CONFORTO AMBIENTAL - SISTEMAS DE 
CONDICIONAMENTO TÉRMICO 

 

6. ÁREA DE SISTEMAS ESTRUTURAIS 

Currículo Novo Currículo Extinto 

SISTEMAS ESTRUTURAIS ISOSTÁTICOS SISTEMAS ESTRUTURAIS 2 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 3 

RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS APLICADA À 
ARQUITETURA 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 3 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 4 

PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO I 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 5 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 6 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 7 

PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO II 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 5 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 6 

SISTEMAS ESTRUTURAIS 7 
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5. ÁREA DE MATERIAIS E TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO 

Currículo Novo Currículo Extinto 

INTRODUÇÃO À TECNOLOGIA MATERIAIS E TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO 1 

TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO I MATERIAIS E TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO 1 

TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO II MATERIAIS E TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO 2 

TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO III MATERIAIS E TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO 3 

PATOLOGIA DA CONSTRUÇÃO  PATOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES 

GERENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO I GERENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO / VIAGENS DE ESTUDOS E VISITAS TÉCNICAS 

Currículo Novo Currículo Extinto 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO I 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO II 

VIAGENS DE ESTUDO E VISITAS TÉCNICAS I VIAGENS DE ESTUDO E VISITAS TÉCNICAS 1 

VIAGENS DE ESTUDO E VISITAS TÉCNICAS II VIAGENS DE ESTUDO E VISITAS TÉCNICAS 2 

 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO 

Currículo Novo Currículo Extinto 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO I - ênfase em 
Espaços Construídos 

SEMINÁRIO DE DIPLOMAÇÃO TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO I - ênfase em 
Espaços Abertos 

ORIENTAÇÃO DE TFG I 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO II 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO 

ORIENTAÇÃO DE TFG II 

TOMADAS DE DECISÃO EM SISTEMAS 
ESTRUTURAIS 

TOMADAS DE DECISÃO EM TECNOLOGIA 

TOMADAS DE DECISÃO EM INSTALAÇÕES E 
INFRAESTRUTURAS 

COMPLEMENTAÇÃO EM PAISAGISMO E URBANISMO 

A disciplina ñExtens«o, Universidade e Sociedadeò dever§ ser ofertada 

com turmas extras nos primeiros semestres de implantação do novo currículo de 

modo a atender gradualmente os alunos com esta demanda. 

Para todos os alunos a carga horária necessária para a integralização 

curricular passa a ser aquela estabelecida como referente ao Currículo Pleno 

neste Projeto Pedagógico, ou seja, 4.583 horas aula ou 3.819 horas efetivas. 

Para os alunos com ingresso anterior à implantação deste currículo, uma 

vez atendidas todas as equivalências entre disciplinas e atendidas todas as 

atividades previstas nos três núcleos de formação, as diferenças entre a carga 
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horária cursada pelo aluno e a carga horária do Currículo Pleno constante neste 

Projeto Pedagógico (4.583 horas aula ou 3.819 horas efetivas) deverá ser 

cumprida em disciplinas optativas (Quadro 10 da p. 57) ou com as disciplinas 

optativas do bloco de disciplinas Atelier Vertical (Quadro 5 da p. 40). 

10.2 Alunos com Formatura em 2017/1 e 2017/2 

Para os alunos com ingresso a partir de 2012/1, e cuja formatura for 

realizada em 2017/1 e 2017/2, as regras de transição são as explicitadas no item 

10.1 Sistema Geral de Equivalências para a equivalência entre disciplinas do 

Núcleo de Formação Específica. No entanto, excepcionalmente, esses alunos 

estão dispensados de realizarem as atividades curriculares consideradas não 

obrigatórias quando da transição entre os currículos anteriores. Para os alunos 

nessa situação, são consideradas atividades não obrigatórias dentro do novo 

currículo: 

a) Estágio Supervisionado Obrigatório I; 

b) Estágio Supervisionado Obrigatório II; 

c) Estudos Sociais, Econômicos e Ambientais; 

d) Teorias do Urbanismo II; 

e) Projeto de Arquitetura V; 

f) Patologia da Construção; 

g) Proteção Contra Incêndio; 

h) Viagens de Estudo e Visitas Técnicas I; 

i) Viagens de Estudo e Visitas Técnicas II. 

Os alunos com ingresso anterior a 2012/1 e cuja formatura for realizada 

em 2017/1 e 2017/2 terão regras especiais para a integralização das atividades 

do Núcleo de Formação Complementar e do Núcleo de Formação Livre ou 

Opcional.  

Para esses alunos, excepcionalmente, na integralização das atividades do 

Núcleo de Formação Complementar, não serão consideradas as modalidades de 

atividades previstas neste Projeto Pedagógico. O aluno terá que cumprir com a 

carga horária total estabelecida (200 horas aula ou 167 horas efetivas), mas em 
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atividades como: disciplinas optativas, atividades realizadas em intercâmbio 

acadêmico, participação em atividades de ensino, pesquisa e extensão, e 

práticas pré-profissionais. As disciplinas cursadas, sem equivalência com o novo 

currículo, podem neste caso ser computadas como disciplinas optativas. 

Para a integralização do Núcleo de Formação Livre ou Opcional, valem a 

carga horária (150 horas aula ou 125 horas efetivas) e tipo de atividade previstos 

neste Projeto Pedagógico e, excepcionalmente, atividades em disciplinas 

optativas realizadas junto à FAUrb, participação em atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, e práticas pré-profissionais. 

10.3 Alunos com Ingresso em 2016/1 e 2016/2 

Para os alunos ingressantes em 2016/1 valem as regras de transição 

explicitadas no sistema geral de equivalências. A oferta, em 2017/1, da disciplina 

de ñExpressão e Representação Gráfica 3ò visa garantir as equivalências que 

ficariam pendentes para a Área de Representação. Os alunos regulares terão 

antecipado duas disciplinas (ñDesempenho Térmico do Edifícioò; e 

ñRepresentação Digital em BIMò), mas precisarão realizar quatro disciplinas 

referentes aos dois primeiros semestres do novo currículo: ñExtensão, 

Universidade e Sociedadeò; ñIntrodução à Tecnologiaò; ñTecnologia da 

Construção Iò e ñInstalações Hidrossanitáriasò. A oferta de vagas nessas 

disciplinas deverá ser garantida nos semestres subsequentes a implantação do 

currículo previsto neste Projeto Pedagógico. 

Para os alunos ingressantes em 2016/2 valem as regras de transição 

explicitadas no sistema geral de equivalências, com uma única exceção: 

exclusivamente neste caso, a disciplina de ñExpressão e Representação Gráfica 

1ò (código: 120133) terá equivalência com a disciplina ñSistemas de 

Representação em Arquitetura, Paisagismo e Urbanismoò. Também será, 

excepcionalmente, consedido a quebra do pré-requisito ñIntrodu­«o ¨ Tecnologiaò 

para a disciplina Projeto de Arquitetura II. A oferta de vagas nas disciplinas 

ñExtensão, Universidade e Sociedadeò e ñIntrodução à Tecnologiaò deverá ser 

garantida nos semestres subsequentes a implantação do currículo previsto neste 

Projeto Pedagógico.  
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11. ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

11.1 Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanismo 

O Colegiado de Curso de Arquitetura e Urbanismo é o órgão responsável 

pela coordenação didática, e tem por finalidade superintender o ensino do curso. 

As atribuições do Colegiado de Curso são: 

a) coordenar e supervisionar o curso; 

b) elaborar ou rever o currículo, submetendo-o ao COCEPE; 

c) aprovar o Plano de Ensino das disciplinas do curso; 

d) aprovar a lista de ofertas das disciplinas do curso para cada período letivo; 

e) propor aos Departamentos correspondentes os horários mais convenientes 

para as disciplinas de seu interesse; 

f) estabelecer normas para o desempenho dos professores orientadores; 

g) receber reclamações e recursos na área de ensino; 

h) emitir parecer sobre recursos ou representações de alunos sobre matéria 

didática; 

i) apreciar os pedidos de transferência e estudar casos de equivalência de 

disciplinas de outras Universidades ou Unidades de Ensino para efeitos de 

transferência; 

j) emitir parecer sobre os processos relativos a aproveitamento de estudos e 

adaptação, mediante requerimento dos interessados. 

Compete ao Coordenador do Curso: 

a) presidir os trabalhos do Colegiado do Curso; 

b) responder perante o COCEPE, pela eficiência do planejamento e 

coordenação das atividades de ensino do curso; 

c) fiscalizar o cumprimento da legislação federal de ensino relativa ao ensino 

da Arquitetura e Urbanismo; 

d) solicitar aos chefes de Departamentos as providências necessárias ao 

regular funcionamento do curso; 

e) receber e encaminhar os processos dirigidos ao Colegiado de Curso; 

f) cumprir e fazer cumprir as decisões do Colegiado de Curso. 
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A composição do Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanismo, apoiada 

na legislação federal que regulamenta o ensino da Arquitetura e Urbanismo e na 

natureza das unidades que se aglutinam para a oferta do ensino de Arquitetura e 

Urbanismo, seguirá com a constituição aprovada pelo COCEPE no Projeto 

Pedagógico de 2011. O Colegiado é constituído por onze membros, sendo nove 

docentes (oito representantes das áreas de estudo e o coordenador do 

colegiado), e dois representantes discentes. 

A representação das áreas de estudo será proporcional a um 

representante para cada 500 horas (ou fração próxima). O Colegiado de Curso, 

portanto, possui a seguinte composição: 

a) 1 representante da Área de Representação (374 horas); 

b) 1 representante da Área de Teoria e História (646 horas); 

c) 3 representantes da Área de Projeto e Planejamento (1632 horas); 

d) 1 representante da Área de Conforto Ambiental e Instalações (306 

horas); 

e) 1 representante da Área de Materiais e Técnicas da Construção (340 

horas); 

f) 1 representante da Área de Sistemas Estruturais (340 horas). 

g) 2 representantes discentes. 

11.2 Núcleo Docente Estruturante 

O Curso de Arquitetura e Urbanismo contará com a colaboração de um 

Núcleo Docente Estruturante, nos termos da Resolução no 1, de 17 de junho de 

2010, CONAES, do parecer no 4, de 17 de junho de 2010, CONAES, e da 

Resolução no 06, de 18 de abril de 2013, COCEPE/UFPel. 

O Núcleo Docente Estruturante tem caráter consultivo e propositivo, 

apresenta como atribuições acadêmicas o acompanhamento e atuação no 

processo de concepção, consolidação e contínua atualização do projeto 

pedagógico do curso. 

Fazem parte das atribuições do Núcleo Docente Estruturante: 

a) contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 
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b) zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes 

atividades de ensino constantes no currículo; 

c) indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 

extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do 

mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área 

de conhecimento da Arquitetura e Urbanismo; 

d) zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

ensino de graduação em Arquitetura e Urbanismo; 

e) zelar pela implementação e cumprimento das diretrizes do Projeto 

pedagógico do Curso de Arquitetura e Urbanismo, assim como as normas 

de graduação da UFPel; 

f) acompanhar e avaliar o ensino de Arquitetura e Urbanismo no curso e, 

quando necessário, sugerir mudanças didático-pedagógicas, alterações 

nas disciplinas, grade curricular e Projeto Pedagógico. 

O Núcleo Docente Estruturante desempenhará a função de comissão 

interna de avaliação dos projetos pedagógicos do curso, em atendimento ao que 

dispõe o Art. 64 § 2º do Regulamento do Ensino de Graduação na UFPel e em 

conformidade como o Art. 2º, IX, da Resolução no 06, de 18 de abril de 2013, 

COCEPE/UFPel. 

Atendendo ao exposto na Resolução no 06, de 18 de abril de 2013, 

COCEPE/UFPel, o Núcleo Docente Estruturante será composto por sete 

docentes lotados na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, entre os quais se 

inclui o Coordenador do Colegiado de Curso, como seu presidente. Pelo menos 

80% dos membros terão formação acadêmica na área de Arquitetura e 

Urbanismo. 

O mandato dos membros é de dois anos, permitida uma recondução. A 

renovação dos membros será feita de modo a realizar a renovação de 50% de 

seus membros por vez. Garantindo, assim, a continuidade no processo de 

acompanhamento do curso. 

Os membros do Núcleo Docente Estruturante atenderão às seguintes 

condições: 
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a) ter titulação em nível de pós-graduação stricto sensu, sendo que no 

mínimo 40% dos docentes terão título de doutor; 

b) atuar em regime de trabalho de tempo integral com dedicação exclusiva; 

c) ter no mínimo dois anos de docência no Curso. 

O Curso de Arquitetura e Urbanismo instituiu, através da Portaria no 1.058, 

de 14 de julho de 2011, seu primeiro Núcleo Docente Estruturante. A partir deste 

Projeto Pedagógico, o mesmo passará a atender as diretrizes definidas pela 

Resolução no 06, de 18 de abril de 2013, COCEPE/UFPel. Entre as adequações, 

fica prevista a criação de regimento do NDE e a aprovação deste no Colegiado 

de Curso. 

11.3 Quadro Docente e Técnico Administrativo 

A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, no momento de elaboração 

deste Projeto Pedagógico, conta com 41 professores lotados nos departamentos 

de Tecnologia da Construção (12 professores) e de Arquitetura e Urbanismo (29 

professores). 

Os professores lotados na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

apresentam alto índice de qualificação, o que pode ser observado pela titulação. 

Do total de professores, 95% possuem pós-graduação, sendo 71% doutores, 

10% em doutoramento e 15% mestres. 

O quadro de professores lotados nos dois departamentos, com sua 

formação, titulação, cargo e regime de trabalho encontra-se detalhada no 

QUADRO 13. 
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QUADRO 13 ï PROFESSORES LOTADOS NA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO 

PROFESSOR FORMAÇÃO TITULAÇÃO CARGO REGIME DEP. 

ADRIANA ARAUJO PORTELLA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

ADRIANE BORDA ALMEIDA DA SILVA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

ALINE MONTAGNA DA SILVEIRA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

ÁLVARO SILVA XAVIER ENG. CIVIL MESTRADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

ANA LÚCIA COSTA DE OLIVEIRA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

ANA PAULA DE ANDREA DAMETTO ARQ. & URB. MESTRADO PROF. ASSSTENTE 20H DAURB 

ANA PAULA NETO DE FARIA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

ANA PAULA POLIDORI ZECHLINSKI ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

ANDRÉ DE OLIVEIRA CARRASCO ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. AUXILIAR DE DAURB 

ANTONIO CÉSAR SILVEIRA BAPTISTA DA SILVA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DTC 

ARIELA DA SILVA TORRES ENG. CIVIL DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

ARMANDO RODRIGUES DA COSTA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

CÉLIA HELENA CASTRO GONSALES ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

CELINA MARIA BRITTO CORREA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

CHARLEI MARCELO PALIGA ENG. CIVIL DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DTC 

EDUARDO DE QUADROS BERTONI ENG. CIVIL MESTRADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

EDUARDO GRALA DA CUNHA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

EDUARDO ROCHA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

ESTER JUDITE BENJOUYA GUTIERREZ ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

FÁBIO KELLERMANN SCHRAMM ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

FÁBIO SPANIER AMADOR ARQ. & URB. GRADUAÇÃO PROF. ADJUNTO 40H DAURB 

FELIPE ETCHEGARAY HEIDRICH ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

GUSTAVO GARCIA DE OLIVEIRA ARQ. & URB. MESTRADO PROF. ASSSTENTE 20H DAURB 

ISABEL TOURINHO SALAMONI ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DTC 

JANICE DE FREITAS PIRES ARQ. & URB. DOUTORANDA PROF. ASSSTENTE DE DAURB 

JORGE LUIZ DE LIMA CURI HALLAL ENG. CIVIL GRADUAÇÃO PROF. ADJUNTO DE DTC 

LAURA LOPES CEZAR ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

LÍGIA MARIA ÁVILA CHIARELLI ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

LISANDRA FACHINELLO KREBS ARQ. & URB. DOUTORANDA PROF. AUXILIAR 40H DAURB 

LIZIANE DE OLIVEIRA JORGE ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. AUXILIAR DE DAURB 

LUCIANO DE VASCONCELLOS CORREA ARQ. & URB. DOUTORANDO PROF. ASSSTENTE DE DAURB 

LUISA RODRIGUES FELIX DALLA VECCHIA ARQ. & URB. MESTRADO PROF. ASSSTENTE DE DAURB 

MARGARETE REGINA FREITAS GONÇALVES ENG. CIVIL DOUTORADO PROF. TITULAR DE DTC 

MAURÍCIO COUTO POLIDORI ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

NATÁLIA NAOUMOVA ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

NIRCE SAFFER MEDVEDOVSKI ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 

OTÁVIO MARTINS PERES ARQ. & URB. MESTRADO PROF. ASSSTENTE DE DAURB 

RICARDO LUIS SAMPAIO PINTADO ARQ. & URB. DOUTORANDO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

ROSILAINE ANDRÉ ISOLDI ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ADJUNTO DE DAURB 

SERGIO LUND AZEVEDO ENG. CIVIL DOUTORADO PROF. TITULAR DE DTC 

SYLVIO ARNOLDO DICK JANTZEN ARQ. & URB. DOUTORADO PROF. ASSOCIADO DE DAURB 
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A Faculdade de Arquitetura conta com 16 Técnicos Administrativos ativos, 

que atuam em diferentes cargos de apoio, principalmente em assistência às 

atividades administrativas da unidade, colegiado e departamentos, bem como no 

apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão, e que atendem ao 

funcionamento do curso de graduação, aos dois cursos de pós-graduação e aos 

laboratórios e núcleos, descrito no QUADRO 14. 

QUADRO 14 ï SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVOS LOTADOS NA FACULDADE DE 
ARQUITETURA E URBANISMO 

SERVIDOR CARGO FUNCIONAL TITULAÇÃO 

CAMILA DA CUNHA SILVEIRA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Técnica 

CATHARINA BEATRIZ DOS SANTOS MOTTA DESENHISTA DE ARTES GRÁFICAS Especialização 

CRISTIANE DITTGEN MIRTIZ ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Especialização 

FERNANDO STEPHAN MARRONI AFASTADO - ENGENHEIRO Graduação 

IVANA PATRÍCIA IAHNKE STEIM ANALISTA DE TEC. DA INFORMAÇÃO Mestrado 

JOSÉ EMIR RODRIGUES GONÇALVES AUXILIAR DE CARPINTARIA Graduação 

LIADER DA SILVA OLIVEIRA ENGENHEIRO Mestrado 

MARIA DO CARMO VALORIA SALOMÃO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Ensino Médio 

MARIA ISOLETE OLIVEIRA AIRES ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Especialização 

MARISA HELENA GONSALVES DE MOURA COPEIRA Mestrado 

NELSON ARAJUO CABELLEIRA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Mestrado 

NEUSA MARIA PRISCO GASQUE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Graduação 

PLÍNIO RIBEIRO FILHO VIGILANTE - 

REJANE CARVALHO SCHANDER ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Ensino Fundamental 

ROSANE MARIA DOS SANTOS BRANDÃO SECRETÁRIA FAURB Graduação 

TILSON RENATO CUNHA SARAYA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO Especialização 

VERA TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS RECEPCIONISTA Ensino Fundamental (incomp) 

11.4 Infraestrutura 

Os recursos humanos e as condições materiais para oferta do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo na Universidade atenderão aos perfis da área e aos 

padrões de qualidade estabelecidos pela Comissão de Especialistas de Ensino 

de Arquitetura e Urbanismo do Ministério da Educação. O atendimento aos 

padrões definidos pelo MEC se apresenta como condição indispensável para o 

pleno funcionamento do Curso. 
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O curso de graduação conta com uma média de alunos matriculados 

próximo a 400 alunos. Para este público discente de cerca de 400 alunos de 

graduação, com carga horária média semanal em sala de aula e laboratórios de 

24 horas aula, a Faculdade de Arquitetura deverá ter estrutura de espaços 

físicos, equipamentos, servidores, sempre obedecendo às orientações legais e 

requisitos para o adequado ensino de Arquitetura e Urbanismo, especialmente no 

que se refere às condições do espaço e equipamentos necessários para a 

diversidade e tipos de atividades previstas nas diretrizes curriculares aqui 

expostas. 

Para a relação entre aluno-professor deverá se buscar o exposto pela 

Comissão de Especialistas de Ensino de Arquitetura e Urbanismo da SESu e o 

defendido pela Associação Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo 

(ABEA). 

Em relação à sua infraestrutura física, atualmente a Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo da UFPel dispõe de salas de aula, ateliers de projeto e 

desenho, laboratórios, auditório, salas de professores, sala do Centro Acadêmico 

(CEAU) e salas destinadas às atividades administrativas. No entanto, os espaços 

têm se mostrado insuficientes para o desenvolvimento de todas as atividades de 

ensino, pesquisa e extensão que a Unidade realiza. O número reduzido de salas 

de aula e de atelieres de projeto e desenho, assim como o seu 

subdimensionamento estão entre as principais dificuldades enfrentadas. 

O acervo de referencias bibliográficas relativas ao Curso encontra-se na 

Biblioteca Setorial de Ciências Sociais da UFPel. 

Atualmente o Curso conta com os seguintes laboratórios de uso exclusivo 

do ensino de graduação: LABIAU ï Laboratório de Informática de Arquitetura e 

Urbanismo; e, Maquetaria. 

Os seguintes Laboratórios, Núcleos e Programas ï vinculados às 

atividades de graduação e/ou pós-graduação ï possuem salas próprias, para o 

desenvolvimento de atividades didáticas, atividades de pesquisa e atividades de 

extensão: 

a) EMAU ï Escritório Modelo de Arquitetura e Urbanismo; 
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b) GECON ï Grupo de Estudos da Gestão da Construção; 

c) GEGRADI ï Grupo de Estudos para o Ensino/ Aprendizagem de Gráfica 

Digital; 

d) LABCEE ï Laboratório de Conforto e Eficiência Energética; 

e) Laboratório de Estudos Comportamentais 

f) LABURB ï Laboratório de Urbanismo; 

g) NAURB ï Núcleo de Pesquisa em Arquitetura e Urbanismo; 

h) NEAB ï Núcleo de Estudos da Arquitetura Brasileira; 

i) Programa de Educação Tutorial - PET Arquitetura; 

Ainda que a infraestrutura atual atenda parcialmente aos parâmetros de 

qualidade exigidos pela Comissão de Especialistas de Ensino de Arquitetura e 

Urbanismo do Ministério da Educação, o presente Projeto Pedagógico reconhece 

que a ampliação, atualização e qualificação da infraestrutura disponível é 

fundamental para a evolução do Curso e para o aprimoramento da formação 

oferecida. 

Tendo em vista a busca por melhorias no curso de graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, algumas propostas devem ser registradas, como forma 

de orientar os projetos atuais e futuros voltados ao atendimento de demandas e 

de melhor apoio ao curso. Mesmo que não seja possível garantir o aporte em 

infraestrutura de forma imediata, nem definir com precisão um cronograma para o 

sua viabilização em curto prazo, é importante salientar que, na busca por uma 

qualificação cada vez maior, o curso tem como metas: 

a) Espaços para novos laboratórios de uso integrado: o incremento das 

atividades de pesquisa e extensão dentro da FAUrb requer a 

disponibilização de espaços adequados para a instalação dos novos 

grupos que se constituirão. Atualmente existe projeto para um laboratório, 

ainda sem equipamentos e espaço físico, o Laboratório de Iluminação 

(LABLUMINA); 

b) Espaços para Laboratórios de uso dedicado ao ensino da graduação: 

qualificação das atividades de ensino e atendimento às diretrizes 
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curriculares expostas na Resolução CNE/CES nº 2 de 17 de junho de 

2010, assim como as recomendações da Comissão de Especialistas de 

Ensino de Arquitetura e Urbanismo da SESu e da Associação Brasileira de 

Ensino de Arquitetura e Urbanismo (ABEA). Atulamente existe o projeto 

para um laboratório, ainda sem equipamentos e espaço físico, o 

Laboratório de Fotografia (LabFoto); 

c) Oficina de Prototipagem Digital e Laboratório de Modelos e Fabricação 

Digital: proporcionar aos alunos e grupos de ensino, pesquisa e extensão 

os materiais e o maquinário necessário para o desenvolvimento e 

produção de modelos e protótipos a partir de tecnologia digital; 

d) Canteiro Experimental: qualificação das atividades e processos de ensino 

aprendizagem da graduação dentro das recomendações expostas pela 

Comissão de Especialistas de Ensino de Arquitetura e Urbanismo da SESu 

e pela Associação Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo 

(ABEA), quanto à necessidade de vinculação entre prática e projeto, 

proporcionando aos alunos um espaço adequado às experimentações em 

técnicas e tecnologias da construção, inerentes ao oficio do arquiteto e 

urbanista; 

e) Atelier Livre: sala de atelier mantido disponível para a realização de 

trabalhos individuais ou coletivos dos alunos fora do horário de aula, 

servindo de apoio para a integração e troca de saberes. A mesma deve ter 

acesso livre no mínimo nos três turnos de funcionamento da Universidade, 

com infraestrutura adequada para atividades de estudo e realização de 

tarefas práticas de projeto e desenho gráfico ou digital; 

f) Acervo TFG II: proporcionar um espaço adequado para a Coordenação do 

TFG II, no qual seja possível arquivar os trabalhos finais de graduação 

defendidos e viabilizar futuras consultas; 

g) Acervo de revistas de Arquitetura e Urbanismo: proporcionar um espaço 

no qual este tipo de referencia bibliográfica, importante na formação dos 

alunos, possa ser disponibilizado para consulta. 
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O quadro docente, atendidas as proporções da relação aluno-professor 

sugeridas anteriormente, e as instalações físicas disponíveis, serão indicadores 

da quantidade de alunos que o Curso poderá receber a cada semestre sem 

comprometer o padrão de qualidade no atendimento ao aluno. 

As demais condições deverão ser verificadas periodicamente com a 

aplicação dos instrumentos de avaliação definidos no documento Perfis e 

Padrões de Qualidade para os Cursos de Arquitetura e Urbanismo. Caberá ao 

Núcleo Docente Estruturante propor ao Colegiado de Curso a aplicação dos 

instrumentos de avaliação para verificação das condições de oferta do ensino de 

Arquitetura e Urbanismo na Universidade, assim como os caminhos possíveis 

para a solução de eventuais impasses.  
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12. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO 

O caráter dinâmico de um curso de graduação exige mecanismos de 

avaliação que possibilitem o desenvolvimento de análises diagnósticas relativas à 

formação oferecida, a fim de identificar possíveis desvios dos objetivos 

pedagógicos e permitir a correção de rumos, quando necessária. Desse modo, o 

Projeto Pedagógico da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da UFPel 

desenha-se sobre um processo permanente de auto avaliação, de forma a 

aperfeiçoar constantemente seus princípios, políticas, conteúdos curriculares e 

práticas didático-pedagógicas, tendo em vista a sua atualização diante das 

transformações do mundo contemporâneo, da área de inserção do curso e das 

possibilidades de interação entre Universidade e sociedade. 

Nesse sentido, para que os objetivos do Projeto Pedagógico sejam 

alcançados, torna-se necessário garantir periodicidade às reflexões pedagógicas 

através de procedimentos de avaliação do desenvolvimento dos processos de 

ensino e aprendizagem. Tais procedimentos, de caráter amplo, envolvem três 

dimensões do curso, a saber: a organização curricular, as condições de oferta do 

ensino, e os aspectos pedagógicos das disciplinas e atividades curriculares. 

Dentro destas três dimensões, deverão ser considerados os seguintes aspectos: 

a) organização didático-pedagógica: administração acadêmica, projeto do curso, 

atividades acadêmicas articuladas ao ensino de graduação; 

b) corpo docente: formação acadêmica e profissional, condições de trabalho; 

atuação e desempenho acadêmico e profissional; 

c) infraestrutura: instalações gerais, ateliers, laboratórios específicos e biblioteca; 

d) acompanhamento do processo de aprendizagem dos alunos: pela 

Universidade e, especialmente, pela coordenação do curso; 

e) avaliação do desempenho docente: segundo normas e processos definidos 

pela Comissão Permanente de Pessoal Docente da UFPel; 

f) desempenho discente nas disciplinas: seguindo as normas em vigor; 
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g) avaliação do curso pela sociedade através da ação-intervenção 

docente/discente expressa na produção científica e nas atividades 

concretizadas no âmbito da extensão universitária. 

Caberá ao Núcleo Docente Estruturante a iniciativa de programar 

atividades periódicas de avaliação do Curso, observando as demandas de 

avaliação provenientes do corpo discente da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, das instâncias superiores da UFPel e das instâncias em nível 

Federal. 

12.1. Avaliação da Estrutura Curricular 

A avaliação da organização curricular buscará verificar a integração dos 

conteúdos das novas disciplinas dentro das sequências e entre sequências de 

disciplinas e demais atividades curriculares. Este âmbito de avaliação também 

comporta a verificação da distribuição das atividades, conteúdos e cargas 

horárias no decorrer do Curso de modo a possibilitar o desenvolvimento 

equilibrado de todas as atividades de formação programadas. 

Nesse sentido, também deverá ser levado adiante um processo de 

avaliação e ajuste das possíveis sobreposições de horários entre as disciplinas 

de diferentes sequências, de modo a evitar que os alunos, em caso de 

reprovação, estejam impossibilitados de manter um encadeamento equilibrado 

das disciplinas necessárias para sua formação. 

Finalmente, a estrutura curricular proposta também deverá ser avaliada a 

partir da elaboração de análises que tenham como objeto as disciplinas Trabalho 

Final de Graduação I e Trabalho Final de Graduação II. Informações a respeito 

do número de alunos matriculados, do ano de ingresso, da quantidade de 

disciplinas cursadas simultaneamente ao Trabalho Final de Graduação I, das 

relações alunos/docentes e alunos/orientador nas respectivas disciplinas, entre 

outras, deverão ser sistematizadas com o objetivo de contribuir para uma 

compreensão ampla dos percursos dos alunos ao longo do curso e dos entraves 

e conflitos enfrentados durante sua formação. 
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12.2. Avaliação das Condições de Oferta do Ensino 

A plena oferta do ensino de Arquitetura e Urbanismo requer instalações e 

condições físicas e materiais, em termos de salas de aula teóricas, salas de aula 

para os atelier de projeto e planejamento, laboratórios de diversas naturezas, 

espaços e recursos didáticos conforme descritos no item ñ11.4. Infraestruturaò 

deste Projeto Pedagógico. Estas condições deverão ser verificadas e atualizadas 

periodicamente, tomando como referência os indicadores dos instrumentos de 

avaliação da área de ensino de Arquitetura e Urbanismo. 

12.3. Avaliação das atividades curriculares 

O processo de avaliação das atividades curriculares estará apoiado na 

realização de reuniões didáticas por disciplina, entre disciplinas dentro de cada 

área de estudo, e entre as áreas, a partir dos resultados imediatos obtidos em 

cada semestre. 

Através do processo de avaliação, os docentes deverão buscar evidências 

da convergência entre as ementas das disciplinas, seus conteúdos e objetivos, 

assim como o grau de competência atingido pelos alunos na aquisição das 

habilidades previstas para serem adquiridas. 

Alguns indicadores, observados tanto no processo de desenvolvimento das 

atividades curriculares quanto em seu produto final, poderão ser utilizados para o 

dimensionamento desta convergência e, consequentemente, da pertinência da 

forma e do conteúdo destas atividades previstas pelo Projeto Pedagógico. Entre 

estes indicadores, é possível destacar: 

a) a capacidade, por parte dos alunos, de incorporar conteúdos presentes na 

bibliografia teórica e metodológica básica; 

b) a capacidade de pesquisa de material complementar; 

c) a capacidade de síntese geral e projetual; 

d) a capacidade de compreensão e proposição espacial nos projetos; 

e) a capacidade de compreensão das possibilidades técnicas e tecnológicas 

adequadas à natureza dos exercícios propostos; 
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f) a capacidade de expressão e representação projetual e conceitual; 

g) a capacidade analítico-reflexiva; 

h) a capacidade de identificar as relações entre forma-conteúdo no âmbito 

dos campos de conhecimento que envolvem a Arquitetura e o Urbanismo; 

i) a autonomia intelectual e perspectiva crítica; 

j) a capacidade de diálogo e ação multidisciplinar; 

k) a destreza na comunicação escrita e oral, através de expressão clara, 

argumentação lógica e coerente; 

l) a competência na articulação entre teoria, pesquisa e prática projetual; 

m) a competência técnica para coleta, processamento e análise de dados e 

indicadores sociais diversos. 

Além desse processo interno de avaliação das atividades curriculares 

previstas pelo Projeto Pedagógico, todas as disciplinas oferecidas pela grade 

curricular do curso, assim como os docentes responsáveis, serão periodicamente 

avaliados pelo corpo discente da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo através 

dos processos de Avaliação Docente realizados pela Comissão Própria de 

Avaliação (CPA) da UFPel. 

12.4. Acompanhamento de Egressos 

O Colegiado de Curso manterá um cadastro de egressos, gerado a partir 

dos dados coletados no último semestre do curso. O processo de 

acompanhamento dos egressos será facilitado mediante um link específico no 

site da FAUrb a ser implantado. Serão solicitadas informações aos egressos 

sobre sua atuação profissional, sobre a avaliação do currículo cursado, opinião 

sobre disciplinas e conteúdos úteis na sua atuação profissional e outras questões 

que o Colegiado entender. Os dados coletados serão uma fonte de informações 

que alimentará o processo de avaliação do Curso. Também será incentivado o 

uso do Portal do Egresso da UFPel e utilizado seus dados no processo de 

avaliação do Curso.  
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ANEXO 1 

Documento de reconhecimento de Curso: 

Presidência da República ï Decreto no 81.607, de 27 de abril de 1978 ï 

Reconhecimento do Curso de Arquitetura e Urbanismo da UFPel. 

 

Renovação de Reconhecimento de Curso: 

Portaria nº 123 de 09 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 

10 de julho de 2012. 

Portaria nº 286 de 21 de dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União 

em 27 de dezembro de 2012. 
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ANEXO 2 

Diretrizes Curriculares Nacionais para cursos de graduação, bacharelado, na 
modalidade presencial: 

Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007. Dispõem sobre carga horária 
mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de 
graduação, bacharelados, na modalidade presencial. 
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ANEXO 3 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo: 

Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010. Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais do curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, 
alterando dispositivos da Resolução CNE/CES nº 6/2006. 
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